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PORTARIA N° 5580/2013 

Designa Leiloeiro. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Senhor Gabriel Felipe Cipriani, para exercer a 
função de Leiloeiro do Município de Capanema. 

Art. 2° - Os serviços prestados na função de Leiloeiro são considerados 
de relevante valor social à comunidade e não são remunerados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
22 dias do mês de abril de 2013. 

Lindamir Maria de L ra Den in 
Prefeita Municipal 

Rosan gáfiattini 
Secretária de dministração 

Av. Pedro Vidato Partgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Pone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PORTARIA N° 5655/2013 

Nomeia comissão para avaliação de bens 
imóveis. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições da Lei Orgânica do Município de 
Capanema, artigo 15, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência do 
primeiro, para procederem à avaliação dos bens imóveis a seguir descritos: 

Valter José Steffen 
Clair José Walter 
Rubens Luis Rolando Souza 
Irio Antonio Bazzanella 
Avelino Gasparim 

Imóvel: Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, Núcleo Capanema, Colônia 
Missões, Município de Capanema, Estado do Paraná, com área de 114.000m2  
(cento e quatorze mil metros quadrados), de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Capanema-PR, com matrícula junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 966. A área do presente 
imóvel somente poderá ser destinada para fins de reserva legal. .%tc, .q52Q 

Imóvel: Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do Núcleo Capanema, da Colônia 
Missões, do Município de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
20.000m2  (vinte mil metros quadrados), de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Capanema-PR, com matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 'CL .Ç ,2o ,ÇZ3 

Art. 2° - Os serviços prestados pelos Membros da Comissão são 
considerados de relevante valor social à comunidade e não são remunerados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax-46-3552-1122 
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Prefeítura MunícfpaC PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de 	 C Capanema 	APANEMA  
Nosso gente em primeiro lupin 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 

05 dias do mês de agosto de 2013. 

o 

Rosa 	ara Martini 
Secretária d Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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LEI N° 1462/2013 DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. 

Dispõe sobre desafetação e alienação de bens imóveis. 

A Camara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeita do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art 1° Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação do bem 
imóvel público denominado Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, Núcleo 
Capanema, Colônia Missões, Município de Capanema, Estado do Paraná, com 
área de 114.000m2  (cento e quatorze mil metros quadrados), de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR, com matricula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 966. 

Parágrafo único — A área do imóvel descrito no caput, que fora utilizada 
para aterro sanitário, somente poderá ser destinada para reserva legal. 

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação do bem 
imóvel público denominado Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do Núcleo 
Capanema, da Colônia Missões, do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com área de 20.000m2  (vinte mil metros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema-PR, com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 

Art. 3° Autorizada a desafetação, fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal a proceder a alienação, em hasta pública, dos bens imóveis descritos 
nos artigos 1° e 2° dessa Lei mediante procedimento licitatário conforme 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, precedida de avaliação por Comissão de 
Avaliação nomeada especificamente para o ato. 

Art. 4° 0 produto da alienação dos bens será destinado, 
exclusivamente, para aquisição de bens imóveis públicos. 

AKfteutovwcwaroodeammum-cerom-85750-mo 
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Art. 5° 0 pagamento do valor do Imóvel que se refere a presente Lei 
será efetuado preferencialmente em uma única parcela, antes de efetuada a 
transferência da propriedade, mediante condições contidas no Edital. 

Art. 6° A presente Lei entrará ern vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário_ 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
11 dias do mês setembro de 2013. 

Rosa QtraZiartini 
Secretária de Administração 

Av. Pedro Valato Padgot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46.3552-1321 - Fax:46.3552-1122 

CAPANEMA-PR 



PUBLICA fgr5 
LES 

t 	FiSeat 

Itidpa'"  

f 

311,1,1# 
Sudoeste e Oeste, 09 de agO. 

COMUNICADO EXTRAVIO DE DOCIJMENTOS 
A ernp~ Leticin nesisan-lkle, CUPI 07 145 125,x0001-01-

estabelecido a Avcnida bidependenein, 2343, Capandmo-Parand. 
Comunica o estrado de notas fiscais série "A", do Omer° 251 
ao Mimer° 750. Os documentos fiscais foram cancelados para todos 
00 efeitos legais. 

NOTTFWACÃO 

PrmiNted Smaal*/ 

Em ~mente a Ia Folaral rP e452 do 20 da mano da 124r, a ProLale 
h/uitwaai do Capanema, ameo do Parend, vern Wee. deste NOTIFICAR V. Sr., que nos 
deins e mant relectonodes Porem Meter/es es therepEes do Recur.s Iederas re moed. 
th Cape.= conforme Segue, 

F.N.%) E - TRWMFORTE ESCOLAR - 10532-1 01.33 
0213.13 
maa 13 

3.2.323 
MIL11 

li aleer 
F.N.E1.1 - KUN EB-FUNCO KNO DESENd latiCSASICA - 19144-2 et 11110  

Maalt 
aa telt 
0703.13 

La13› 
inrara 
3 R3.03  

12(13L23 
F. N .0 E- ~ma estaan - 214S3 -1 M07,13 

01 aria 
m ca n 
ta et.M 
MOLM 

1140.00 
31= 

a mam 
e.MAtt 

Maan 
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PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeituralitunicipat 
. 	Capanema 

PORTARIA 545212419 

Designa Pregoem e Apoto à /kaasde Para 
execuego de Pregão nas modaadades Presenmal e 
Eletrémeo 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Mumcipm de 
Gemenere*. Estado do Poraná. no uso de suas etribulaires legers. 

RESOLVE 

Art. 1° - Designer o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para exercer a 
funk de PREGOEIRO do Mandaat de Capanema, a tm de ~tm hens 
e/ou serviços nas modalkiseles Preg5o nas forma! Prex-retsli e Elebtelem 

Art. 7' - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FATIMA SIGNORI e 
DANIEL DOROCHOWICZ, para exercer e funtio de AP010 A LICITADA0 do 
Merie:Mia de Capanema, a firn  de dar apex, às Licitges para contratar bens 
ou ServiçOs ne modalidade Pregão nes ferms Presencial e Getal-ma. 

Art. 3°- A presente Penarie entrará em rigor a park de 1° de agosto de 2013, 
ficando revogada a Penarie 554412013, 
Galante da Prefeita de Munebno de Capanema, Erende do Palmt, ao D dia 
do meedo 	de 2013. 

Lindarnir Maria de Lara Denarfin 
Prefeita Municipal 

Romangela Mare Martini 
Secretaris de Actrranetraçao 

Prefeitura Nutticipar 
de Capanema 

PORTARIA N°565812019 

Concede ~as a Servidores munimpais 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeda Minimaal de Capenerra, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuirites legam. 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder Férias aas Servidores trantepans, de 1. SO de agosto, 
CO1110 semiet 

SECRETARIA DE SAODE 

X32-1- Mama Reven. Kiem 	 01 08 2012 a 01 02 2013 

DEFESA CIVIL 

1712-1 -Wan Ribera 	 05 as 2012 a 05062013 

Art. 2° A presente Postera entrará ent 'rigor na data da ma pritrIcaçgo, 
revogadas es disposkties em oerere. 
Gabinete da Pretrib Municipal do Capanema, Estado do Paraná, ao 1° dia do 
mes de agosto do 2013. 

Limiamir Mana da tarn ~aren 
Prefeito MUntcliaal 

Resangete Mara Marten 
Secreetria de Administração 

itura Iturticipat Prefe
k  r capa.nema 

PORTARIA N° 565412019 

Pinote por „nto, Serail.= efetivos. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDN, Referte blunemal de Cammerne, 
Wade do Pararaft no aso desems argruloSes legale, 

CONSIDERANDO o dkpasto no Capitub I, seroo IX Artigo 27 da Lei Minnend 
n° 877/2001 

R E S_O t, V E 

Art 1°- Promover par meredsrento, os aervidores abel» retacionados- 
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Radar 	de 	Rennos 
Get. 
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Art 2° - A presente Porten entrará em vita, na data do sua pebacação, 
revogadas aa disposigies em corrtrárici. 
Gabinete do Pretego Municipal de Capanema Estado do Paraná, ao D dia do 
mes de agosto de 21313 	 , 

Lindamir Maria de Lara Demardin 
Prefeita Municipal 

Rosangela Mara Martini 
Secretarie de Administração 
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fORILAR1A eF3674,2013 

'concede heenga Sem Rernunerasito afnaaiend. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Prakt% Municipal de 
Capanema. Estado do Pa/MA no uso de maas eerbare/las legers. 

CONS1PMCANDO o prdtée da barema" imenah do ReorneritaomPreamerm ena te 
61.724 de 01 dr node de MA 
CONSIDERANDO a ~Dato no arme 155, mciso I da Leo Mentrapal e 
077,=91, . Emma.. factum.. ham= 

RESOLVE 

Art, P - Coriceicr Meega aan rertemsagiia, pars trato do =Mi. portadares, 
pek praam de 01 (cm-.) arm, a fencionaria Smallere CLAIMS «WEM 
RAIIMIZARTEN, ocupante do cargo efetivo de Profemare, nomeade pelo 
Domem n° .442117.0. de PR de fevereiro d. 70M, a partir de 01 de aposto de 
MI a 
Art. 2° - A presente Portaria loeit SOM efeitos retroativos a 1° do agosto da 2011 
revogadas os dispositbes cm contra. 
C abriete do Prefetta Mumemal de Capanema. Estado do Paraná. aos 05 dras do 
mes da agaat de 2013. 

Lindamir .1Aina do Lam Ilmanim 
Prefrata Mantape! 

nominale Man Martini 
Secretarie de Actrninneaçén 

Prefe~14#142012.1.de, 
- 	, 	Capaneitict, 

EURTARL4 ~ER 

Ciariali• Lmenta Esmetial a fundi teia. 

LINDAMIR BIARIA DB LARA DENARD1N, Prefeita Municipal de 
Capella., Estado da Paraná, no uso de mas arilnagfict 'Haak 

CrINSII)FRANDO e diepmm na =Re 1M, haise I th lei 1=1~1 n' 1177MEL a 
fateilmária taiga a ena Emma. 

Maa 

Art l• - Conceder 180 (=to e atenta) dim de 1.~ Fspmral a Itincionán a 
Bedhom GIADIS I1ELENA DAUMGAREBN, ocupante do cargo efetivo de 
Professen. nomeada polo Ocereto n° 1451N0 de 01 de marge de 1990, com 
radas es drens e vaatagens Ierse carga, a Wit de 01 de geste de 2013 
Art.2' - A geramde %tarra toi aam efertosietroatmes a leda agosto de 2013, 
revogadas m dispostp5os em ambitie 
Dahmeta da Prefeita Mamma] de Capareen, riflado do Paraná, atra 07 Mes dn 
Ines de agasto de 2013. 

Lindsmir Maria dr. Lara Danardin 
Prefeito Mamma] 

Bemastte /dam Martini 
Sonatine de Ad/mud:ratte 

Prefeitura Nunicipat 
de Capanema 

DECRETO N°54792013 

Exonera, por motwo de aposentadoria, fundonária 
efetiva 

LINDAMIR MARIA DE LARA CENARD1N, Profo0o Murecipal de Capaneme 
Estado do Paraná. no uso de suas ah-b/0es tegels. 

RESOLVE 

Art 1°  - Exonerar 	por wake de aposentadoria, a Senhora ROLETE 
APARECIDA WALKER SCHROOM, RG n°  4.249.922-5 ocupante do cargo 
efetivo de Prefessora, nomeada pelo Decreto n°  1524190 de 01 de março de 
1990,do Grupo Ocupacienal438—Educaiáb 
Art 2°- O presente Derreto entrará em vgor na data de sua pubis:ach. 
revogadas es dsaesie5esem rantrário. 
Getoete da Prefeita Municipal de Capanena Eolado do Parate, ao 1°  dia do 
rnés de agosto de 2013. 

Urbaner Manada Lara C/waardin 
Pretsla Municipal 

Rosangela Mala Martini 

Sa.oll 	ia de Arirner2reptle 

Prefeitura 5tittnicipaC 

de Capanema 

DECREION°~2013 

Exonera, a pedido, servidora efetiva 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Printte Muncipal de Capanema, 
Estado do Paalla, no imo de suas at ibuttes tegels 

RESOLVE 

Art 1°  - Exonerar, a pedido, protocolo n' 61.222, a Senhorita MICHEL' 

APARECIDA DE OLIVEIRA, ocupante do mep efetwo de Assistente Soda!, 
nomeada pelo Decreto n°  4998/2012 do Grupo Ocupacional 05 -Saúde 
Art. 2°- O presente Damt° cetera em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as cispeetões em CORIFESO. 
Getoete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias 
do mèsde agosto de 2011 

Linden* Mana de Lara Demardin 
Prefeita Municipal 

Rosangela littra Alartm 
Smet:Ina de Administração 



Prefeitura Sfunicipaf 
Capanema 

DECRETO N° 550412013 DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. 

Regulamenta a competencia dos membros do Conselho Diretor e do 
Serviço Administrativo do Fundo de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros - FUNREBOM 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Muncímo de 
Capanema, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Os serviços administrativos serão de competência do Secretario 
Municipal da Fazenda, assessorado pelo Conselho Diretor, composto na forma 
do artigo 5' da Lei Municipal n° 1412/2012 
Art. 2° Como órgão de assessoramento, compete ao Conselho Diretor do 
FUNREBOM sugerir ao Prefeito Municipal: 

I 0 plano de aplicação dos recursos provenientes do 
FUNREBOM; 

11 Alterações no plano de aplicação de que trata o inciso anterr; 
Ill. Dar parecer quanto a prestação de contas da aplicação dos 

recursos do FUNREBOM e ao relatório de bens adquiridos com o mesmo até 
30 (tinta) dias a contar da recepção dos documentos, 
§ 1 ° O Conselho Diretor reunir-se-á bimestralmente em sessões ordinárias e, 
em qualquer tempo, extraordinariamente, por convocação do Presidente. 
§ 2° Para as sessões extraordinárias, a convocação processar-se-å por escrito. 
§ r 0 Conselho Diretor deliberará por maioria absoluta, registrando-se em 
atas as decisões 

IV Resolver os casos omissos no presente regulamento 
Art. 3° Ao Presidente do Conselho Diretor competirá. 

I Presidir as reuniões do Conselho, 
II Fixar o calendáno anual de reuniões do Conselho; 
111. Convocar os membros do Conselho para as sessões, 
IV. Nomear um Secretario para o Conselho; 
V. Assinar cheques, em conjunto com o Secretårio da Fazenda 

Municipal; 
VI Tomar as decisões correlatas ao FUNREBOM, å prestagão de 

contas pelo-Secretário da Fazenda Municipal, bem corno quanto ao relatório de 
bens torneado pelo Comandante do Corpo de Bombeiros, 

VII Representar o FUNREBOM em todos os atos jurídicos em 
que o mesmo for parte interessada. 
Art. 4° Ao Vice-Presidente do Conselho Diretor competirá: 

1 Substituir o Presidente nas sessões quando necessária; 

II. Assessorar o Presidente nas atividades voltadas ao 
FUNREBOM, exceto nas previstas nos incisos II a VII do artigo anterior; 

111. Apresentar, anualmente, relatório discriminado dos bens em 
uso pela corporação, adquiridos com recursos do FUNREBOM, até o dia 30 de 
Janeiro de cada ano. 
Art. 5° Aos demais membros do FUNREBOM compete 

I Participar das reuniões do Conselho Diretor, mediante 
convocação; 

II. Discutir matéria atinente a prevenção e protecão contra 
sinistros. 
Art. 6° Ao Secretário nomeado compete- 

l. Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Diretor 
11 Elaborar a correspondência e orgaóáar o arquivo do Conselho 

Diretor, 
III. Elaborar, sob orientação do Secretario Municipal da Fazenda, 

os relatórios anuais do FUNREBOM, 
IV Realizar outras tarefasque lhe forem atribuidas. 

Art. 7° Ao Secretário da Fazenda Municipal competirá a administração contabil, 
o controle e a movimentação dos recursos financeiros do FUNREBOM, que 
processar-se-á na forma da Lei n° 4320164 e demais dieposiçães reguladoras 
da matAna 
§ I° Os recursos financeirot de que bata o artigo 3° da Lei Municipal n° 
1412/2013, de 13/12/2012 serão depositados na Agência do Banco do Brasil 
S/A, titulados como FUNREBOM 
§ 2° A movimentação financeira da conta a que se Fetere o parágrafo anterior 
ficará a cargo do Presidente do Conselho Diretor, pelo Secretário da Fazenda 
Municipal ou o Tesoureiro. 
§ 3° Os recursos do FUNREBOM serão repassados à Corporação do Corpo de 
Bombeiros no atendimento ao piano de aplicação do mesmo, vinculado a 
necessidade constante do artigo 1° da Lei Municipal n' 1412/2012, de 
13112/2012. 
§ 4° A Secretaria da Fazenda Municipal, anualmente, elaborará balanço 
específico dos recursos do FUNREBOM, discriminando a movimentação 
financeira dos mesmos, apresentando-o ao Conselho Diretor para parecer até 
o dia 30 de Janeiro de cada ano, levantar e remeter ao Conselho Diretor os 
balancetes mensais e demonstrativos de contas, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqáente. 
Art. B° • A função dos Membros do Conselho e do Servioo Administrativo é 
considerado serviço publica relevante e não será remunerado. 
Art. 9°. 0 presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 11 de 
setembro de 2013 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Rosangela Mara Martini 
Secretária de Adminigração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	ern 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa n. 44/2010, 
do Tnbunal 	de Contas 	do Paraná, 	convoca 	as pessoas abaixo 
relacionadas, aprovadas no concurso público n. 01/2011 para tomar 
posse junta ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de ID 
(dez) 	dias da data da 	publicação. 	O não comparecimento das 
mesmas, neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga 
em questão, 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 

Janete A.Kovalski dos Santos 
Saleta Zanon 
Dilua Aparecida Rigotti 

No Cargo de Agente•Comunitáno de Saúde 

Enio Perette 

Capanema, 02 de setembro de 2013. 

s e crastaånrigae Rolde  a MAadrma 
iMniastrtriação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretarra de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atnbuiç6es 	legais 	e em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa n. 44/2010, 
do Tribunal 	de Contas do 	Parará, 	convoca 	as pessoas abaixo 
relacionadas, aprovadas no concurso público nu 01/2011 para tomar 
posse )unto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias da data da publicação. 	0 não comparecimento das 
mesmas, neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga 
em questão: 

No Cargo de Engenhe. Agrônomo 

Helaine do Nascimento Araujo 

Capanema, 12 de setembro de 2013. 

Rosangela Mara Martini 
Secretária de Administração 

L Prefeitura ivtuníciyaC 
Capanema 

LEI lir 1462)2013 DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. 

Dispõe sobre desafetação e alienação de bens imóveis. 

A Cámara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita 
do Município de Capanema, sanciono a seguinte, 

121 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação do bem imóvel 
púbico denominado Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, Núcleo Capanema, 
Colónia Missões, Municipio de Capanema, Estado do Paraná, com area de 
114000m5  (canto e quatorze ml metros quadrados), de propriedade da 
Prefeltura Municipal de Capanema-PR, com matricula Junta ao Garten° de 
Registro de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 966. 
Paragrafs, único - A area da imóvel deserdo no Gaput, que fera ublizada para 
aterro sanitário, somente poderå ser destinada para reserva legal. 
Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação do bem imóvel 
pub ice denominado Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, da Núcleo Capanema, 
da Colónia Missães, do Município de Capanema, Estado do Paraná, øm area 
de 20 60Orná (vinte mil metros quadrados), de propriedade da 	Prefeitura 
Mumcmal de Capanema-PR, com matrícula junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 14.320, 
Art. 3° Autorizada a desafetação, fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
proceder a alienação, em hasta pública, dos bens imóveis descritos nos artigos 
1° e 2° dessa Lei mediante procedimento licitatorio conforme preceitua a Lei 
Federal n° 8,666+93. precedida de avaliação por Comissão de Avaliação 
nomeada especificamente para o ato. 
Art. 4° O produto da alienação dos bens será destinado, exclusivamente, para 
aqUiSiçãO de bens imóveis públicos. 
Art. 5° O pagamento do valor do Imóvel que se refere a presente Lei será 
efetuado preferencialmente em uma Limxa parcela, antes de efetuada a 
transferência da propriedade, mediante condições contidas no Edital. 
Art. 6° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contráno. 
Gabinete da Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 11 
dias do més setembro de 2013. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Preferta Municipal 

Rosangela Mara Martini 
Secretåna de Administração 

Prefeitura MunicipaC 
»,..• 	de Capanema. ..,- 

LEI N°1464/2013 DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. 

Autor/as o Executivo ~teipa, a adquird Imóvel e dá outras providénclas. 

A Cárnara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita 
do Munvtpio de Capanema, sancrano a seguinte 

LE 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir o Lote Urbano n' 13 
(treze), da Ouadra n° 10 (dez), do Setor N.0 (Noroeste), da Planta Geral da 
Cidade de Capanema. Munmlpio de Capanema, Estado do Paraná, com área 
de 1.000,00m. (mil matros quadrados), da propnedade do Senhor João Nei 
Leite e Ciarlin Elisandra Fals Leite, avaliado em RS 110 000,00 (canto e dez mil 
reais), com os seguintes buntes e confrontaçóes. 
NORTE Por linha seca e reta, confronta com o lote n° 11, da mesma quadra, 
numa extensão de 50,00 matros, 
SUL 	Por linha seca e reta, confronta com o lote n° 14, da mesma quadra, 
numa extensão de 50,00 metros, 
LESTE. Por linha seca e reta, confronta com a Rua Guarracá, muna extensão 
ria 20 00 matros, 
OESTE Par linha seca e reta, confronta com o lote n° 12, da mesma quadra, 
numa extensão de 20.00 matros 
Art. 2° - 0 imóvel de que trala a presente Lei destina-se a construção de uma 
Unidade Básica da Saúde e uma academla ao ar livre no Banto Såa Cristóvão 
Art. 3° • Para dar suporte as despesas de que trata esta Ler, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
Geral do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, 	para o exerciao 
financeiro de 2013, no valor de R$ 110000,00 (canto e dez mri rears), conforme 
classificação funcional programática abaixo 

612000. 09 00 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE 09 01 - FUNO0 MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10 301 10012.081 - ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO' 1595 - 4490 81.00 00- ADUISIÇA0 DE IMÓVEIS 
FONTE 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EXERCICIO CORRENTE 
Art, 4° - Para cobertura do crédito a ser aberto em demorrancia da autorização 
constante desta Lei, soarão utlláados os recursos oriundos co cancelamento 
parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme o previsto no parágrafo 1° 
do  art.  43 da Lei Federal 4 320/64 do 17103/54 

ÓRGÃO. 12.00 - SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
UNIDADE' 12.01 - DEPTO DE DESENV. COMERCIAL E INDUSTRIAL 
PROJETO 	22 601 2201-1221 	- 	OBRAS 	DE 	FOMENTO 	A 	PROD 
INDUSTRIAL 
CONTA/ELEMENTO 2680 - 4490 81 00 00- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
FONTE 000 - RECURSOS ORDINARIOS UVRES - EXERCICIO CORRENTE  
Art  s° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçães em contráno. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado da Paraná, aos 12 
dias do mas de setembro de 2013. 

Undamir Maria de Lara Denardin 
prefeita Municipal 

Rosangela  Martini  
Secretária de Administração 

Prefeitura ntunicipaC 
5- 	de Capanema 

LEI N° 1465/2013 DE 12 DE SETEMBRO DE 2013, 

Altera a redação da artigo 12 e 13 da Lei Municipal n° 1120, de 18 de junho 
de 2007-  Let  do Parcelamento do Solo Urbano. 

A Cámara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita 
do Municipio de Capanema, sanciono a seguinte  

LE 

Art.  1° 0 arhgo 12 da Lei Municipal n° 1120, de 18 de Junho de 2007 - Lei do 
Parcelamento do Solo Urbano do  ~dolp.  de Capanema, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

.. 
.. 	.. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

VI - Memorial descntivo do terreno a lotear. com  a descrição 
srornta do bleamento mencionando sua denominação, a  area  
total do  lemena,  es éreas deis vias públroas, dos espaços livros, 
landas, 	situações e confrontentes, candbóes urbanisticas do 
toteamento e as finutações que rncidem sobre os  bies  e sues 
°ensa-075es além daquelas constantes das  ~lives  Exadas 
XII - Cronograrna Ibrooifinencenri da execução das obras, 
devidamente assinado pelo resporiaavel hionico da obre, com 
dureçllo nWine,  ds  02 (dou)  wca,  

.. 	. 
.... 	.. 	.... 	..... 	..., 	. 	. 	. 	.  

Art  2° O arbge 13 da Ler Municipal n' 1120, de 18 de junho de 2007 -
Lei do Parcelamento do Solo Urbano do Municipm de Capanema passa a 
vigorar com a seguinte redação  

'Art 	13 - Nas casas de loleamentos, aprovado seu prcyeto  
definitiv., juni°  a Prefeihira Municbal 	será gromado entre o 
toteador e o Poder  &cabin.,  Municipal um termo de compromisso 
no qual o loteador se obriga, entre, a 
I - bansferb mediante escritura públrca de doação sem qualquer 
anus para o  ~rabb  a propriedade das  åre.  públicas e 
praprredade do confunto de obras de arborização. pavimentação 
de vias, abastecrmento de agua,  notata  de esgotos, drenagem de 
ágrers plinnaa, iluminação pablica e abastecimento de errogie 
elétriro reabadas, conforme estabelece o § 1° do arogo ER.  
II - 	taubanar, 	con.  garantia de execução dos projetos 
campe/nente-es, 	~vers  cups valores, 	a lobo do Poder 
Execulbo Munropaí correspondam å época da análise do 
proco no  custo dos  serviços e obres  de urbanização 
intraes

ess
truturo a serem executadas pela Aoteador, que paterão ser  

~veis  do praprio loteanvinto ou outros particulares 
§ 1° e avaliação dos  ~ros  caucionados  sera  reabada por comusgo 
designada pelo ExectitivoMunropal espeoralmente para essa Imalidade. 
§ 2° A  area  objeto de caução devera situar-se dentro do territáno do Munrcípio 
e aprovada pelo Poder Executivo. 
§ 3° A caução comerá es expensas do  toreador  através de Escritura Púbbca de 
Caução e Hipoteca. imediatamente após o regrstro do tateamento no Cartório 
de Regutio de Imóvers."  
Art.  3° A presente Lei entrara em v igor na data de sua publicacão, revogado as 
dispos193es em contláno 
Gabinete da Preferta do  Mumla.  de Capanema, Estado do Para., aos 12 
dias do mós setembro de 2013 

Lindamir Maria de  Lam  Denardrn 
Profeta Municipal 

Romngela  Mara Martini  
Secretária de Administração 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA - PR. 

Av. Brasil, S/N.o — Fone: 334 

ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA 
Oficial Titular 

C P F 006456569 

REGISTRO GERAL 

MATRICULA M  966  
 

   

DATA: 06.05.1976, LOTE =AL SOB nº -54- da gleba 135-CP, NtIcleo Cgr  
panema, cJIEWmisshs, Municipio de Capanema, Estado do Paranå, 1" 
com área de 114.000m2, (cento e quatorze mil metros quadrados), com 
as seguintes confrontagZ5es: NOROESTE-NORTE: Por uma sanga•confronta 
com os lotes 53, 47 e 46 da mesma gleba. ESTE: Pelo Córrego Saltinho 
confronta com terras da gleba nQ 134-CP. SULESTE-SUL: Por linhas, sg 
cas confronta com o lote 55 da mesma, gleba. SUDOESTE: Por linhas se-
cas confronta com o lote 57 da mesma gleba. CADASTRO-INCRA n2 722 -
030 024 678. *** 

PROPRIETÁRIO: GRUPO EXEGUTIVO PARA AS TERRAS DO SUDOESTE DO PARANÅ-
GETSOP.-*** 

REGISTRO ANTERIOR:  Não hå. O referido å verdade ekdo1a fé, Capanema, 
06 de maio de 1976. Adolfo B. Budola. Oficial, 4" 

R-1-966.-  DATA: 06.05,1976, Nos termos do Titulo de Propriedade sob 
ng 6, livro nQ 153 de Títulos de Lotes Rurais, expedido em Curitiba 
Pr., em 07 de dezembro de 1971, o imóvel da presente matricula foi 

IM, adquirido por SELMA CELI RAUBER, brasileira, casada, do lar, OPP ng 
060 214 769, por compra feita ao Grupo Executivo Para as Terras d 
Sudoeste.do Paraná Getsop, pelo valor de Cr$228,00, sem. condigges 
peciais. CADASTRO-INCRA 722 030 024 678. O referido é verdade e - 
dou fé. Capanema, 06 de maio de 1976. Adolfo B. Budola. Oficial. 

R-3-966.- DATA: 27.08.1976. Nos termos da CSdul  •a 
e Eipotecåria sob n2 EAI-76- comvencimanto cm 20 
no valor de C4.110.050,00, emitida am 214-„de agosto de 19767, 
como credor o Banco de Brasil 	com agencia cm Capanema.rr., 
im6vel da presente matricula 4 oferecido em garantia Hipotecdria f4 çl 

12 grau, uls condigles constantes da referida cedula. 0 referido e 
verdade e c u:' f4. Capanema,  27 de agosto de 1976. Adolfo D. Budola 
Oficial. * * 

02.08.79. Nos termos da Cédula Rural Pignoraticia e 
nº EAI-79-017060*4-, com vencimento em 10 de janei-
valor de D1.696.400,00 ( Seiscentos e noventa e - 

SEGUE NO VERSO 	  

Pinoratic',E 
de julho do 1981, 

tendo 

tuval 

R-4-966.-  DATA: 
Hipotecária sob 
ro de  1.985, no 

c 

30 



CONTINUAÇÃO 	  

seis mil e quatrocentos cruzeiros), emitida em 27 de julho de 1979, 
tendo como credor o Banco do Brasil S/A., agência de Capanema.Pr., 
o imóvel da presente matricula é o erecido em garantia Hipotecaria 
de 22 grau, nas condiees constant 	referida Cédula. REF.10918 
livro 3. 0 referido é verdade e dou e .Capanema, 02 de agosto de 
1.979. Adolfo B. Budola. Oficial.- * 

R- -966:-DATA. 26.10.82. Nos termos do Aditivo de Re-ratificaç,o a 
Nota de Cr(;dito Rural, sob 0.EA1-82/00699-8, com vencimento 	20 
de julho de 1.982, ora aditado para 10 de julho de 1.933, no vdor-
de C44 160.000,00 (Cento e sessenta mil cruzeiros), emitida em Ï 19 
de outubro de 1.982, tendo como credor o Banco do Brasil Sa.,agen 
cia de èapanema-PR., o imével dapresente matricula é ofereci io ;cm 
garantia Hipotecaria de 32 grau, nas condi çoes constantes d refd- 
rida Cédule. REF. U2.736,Lv2  .C. O referido é verdade e dou . a 
panema, 26 de outubro de 1. 02. Adolío B. Budolà. 	 7 

AV-6-966:- DATA. 10.06.85.-CANCELAMENTO.-A requerimento do proprie 

tàrio, datado de 	de Maio de 1.985, que juntou prova do pagamen- 

to total da div a constante no R-4-retro, averba-se o cancelamen- 

to daquele 	stro. 	N9 43.193 do livro n9 1.C. 0 referido é' 

verdade
/^
e dou fé. apanema, 10 de Junho de 1.985. Adolfo B. Budola. 

Oficial.-***** 

AV-7-966e- PROT: 76.298 do livro 1:D,e DATA: 1804:2e000e- CANCELAMEN 
TO:- A requerimento do proprietario, datado de 18 de abril de 2e000, 
que juntou prova do pagamento total da divida constante no R-3-e-R-5 
retros, averba-se o cancelamento daquelesRegiàtros Custas: 100,00V 

R$ 7,50. 0 referido e verdade e dote fi: Ca ema, 18 de abril de 
fr 2000%e Adolfo 	Budola: Registraodne 	* t  

orrín „,- 
ESCREVENTE 

AV-8-966.- PROT: 76.299 do livro 1:D: DATA:0,1 p44spere@O0e- AVERBAÇÃO/ 
DE CASAMENTO:- Procede-se a esta averbação, nos termos do requerimen 
to datado de 18 de fevereiro de 1e998, firmado por ERNO KRAMPE para/ 
constar o seu Casamento com ELFRIDA PLESS KRAMPE, pelo Regime de Co-
munhão Universal de Bens, em data de 18 de julho de 1.959, conforme/ 
Certidão de Casamento sob n2  2.063, flse 145 verso a 146 verso, do / 
livro B-6, do Cartório de Horizontina-Rs: Custas: 60,00 VRCe R$ 4,50 
0 referido é verdade e dou 	Capanema, 18 de abril de 2.000. Adol- 
fo B. Budolae Registrador. *WleiPaets 

emia 
ESCREVENTE 

R-9-966- PROT: 76.300 do livrot.105-23-Cer: 18.042.000e- ESCRITURA Pú 
BLICA DE PERMUTA:- Nos termos da Escritura Pública de Pellmuta4: datada 
de 19 de fevereiro de 1.998, lavrada nas Notas do Tabélião do Distri-
to de São Luiz-Capanema-Pr, do livro n9  051, fls. 100/101versos, co-
mo primeira permutante, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, Estado do / 
Paraná, pessoa juridica de direito Público, com inscrição no CGC/MF / 
sob n2  75.972.760/0001-60, neste ato representada pôr seu Prefeito Mu 
nicipal VALTER JOSÉ STEFFEN, brasileiro, casado, capaz, engenheiro a-
grónomo, portador da Carteira de Identidade RG. n2  1.263.147-PR., do/ 
CPF n2  447.227.299/72, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo s/ 
n2., na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e como segundo permutan 

SEGUE 	  



'•0 	OU 

	MATRÍCULA 	 RUBRICA 

966.- 

te, amineaîD E e sua mulher dona ELFRIDA PLESS KRAMPE, brasilei--\  
ros, casados pelo regime de Comunhão Universal de Bens, em data MI  
18 de julho de 1.959, portanto anterior á vigência da Lei 6.515 
conforme registro n2  2.063, do livro B-6 do Cartório de Horizonti-
na-Rs., capazes, agricultores, ele portador da Carteira de Identi-
dade RG. n9  912.275-PR., iàscritos no CPF n9  025.541.609/10, resi-
dentes e domiciliados á Rua Mato Grosso, 894, na cidade de Capane-
ma, Estado do Paraná. E, pelos permutantes, foi dito o seguinte:12  
Que a justo titulo, livre e desembaraçado de quaisquer onus, hipo-
tecas, mesmo legais, e impostos, ela primeira permutante, é legiti 
ma possuidora do imóvel que assim se descreve:- Lote Rural n2  57-A 
da gleba n2  135-CP, do Núcleo Capanema, Colônia Missões, no Munici 
pio de Capanema, Estado do Paraná, com área de 85.000m2, com as // 
confrontações constantes na matricula n9  22.153,livro 02, deste 0-
ficio.,22) Conforme consta na referida Escritura. 39) Que estimam/ 
e avaliam dito imóvel, tal como foi descrito, caracterizado e con-
frontado, em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); 49) QUe, / 
também a justo titulo, livre de'lquaisquer onus, hipotecas, mesmo / 
legais e impostos, eles,segundos permutantes, são senhores e legí-
timos possuidores do imóvel que assim se descreve: Lote Rural ne. 5 
4 da Gleba n9  135-CP,do Núcleo Capanema, Colonia Missões, no Muni-
cípio de Capanema, Estado do Paraná, com a área de 114.000,00m2, / 
com as confrontações constantes na matricula n9  966, livro 02, des 
te Ofício. 59) Conforme consta na referida Escritura. 62) Que atri 
buem ao referido imóvel o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhen 
tos reais), justamente aquele estimado para o imóvel descrito na a 
linea 3a da referida Escritura, de propriedade da primeira permu-I 
tante. 72) Que, tendo ajustado a permuta dos referidos bens, pela/ 
presente e na melhor forma de direito, efetivam de modo que á pri-
meira permutante passe a pertencer, de hoje em diante, o Lote Ru—
ral n2  54 da Gleba n2  135-CP, com área de 114.000,00m2, matricula-
do sob n9  966,. livro 02, deste Oficio, conforme consta na alínea 4 
a da referida Escritura, e á seguhda permutante passe a pertencer/ 
o Lote n9  57-A da Gleba n9  135-CP, com área de 85.000,00m2, matri-
culado sob n9  22.153, livro 02, deste Oficio, conforme consta na a 
línea 1* da referida Escritura, sem reposições de qualquer nature-
za,

, 
 dada a equivalência dos valores dos imóveis permutados. 82) E/ 

que, nessa conformidade, reciprocamente transmitiam toda posse, di 
reito, domínio, e ações que exerciam, a fim de que cada um use, go 
ze e livremente disponha do imóvel que lhe é destinado, prometendõ 
cada um fazer a presente permuta sempre boa, firme e valiosa e res 
ponder pela evicção se chamado á autoria. E, por estarem assim jus 
tos e contratados, aceitaram, outorgaram e assinam a presente es-I 
critura, dando-se mútuas e recipricas quitações, para nada mais re 
clamar, um do outro, com fundamento na permuta, ora efetivada. Pe-
los outorgantes e reciprocamente outorgados permutantes, foi dito/ 
que aceitavam a presente escritura, em seus expressos termos. Lei/ 
ne 721/97: Autoriza o Executivo Municipal a permutar imóvel.A Câma 
ra Municipal de Capanema, Estado do Paraná aprovou e o Prefeito Mu 
nicipal sacionou a seguinte LEI. Art. 12  - Fica o Executivo Muflier_ 
pal autorizado a permutar o Lote Rural n2  57-A da Gleba 135-CP,co7 
área de 85.000m2, de propriedade do Município de Capanema, com as/ 
confrontações constantes na referida Escritura. com  o Lote Rural / 
ne 54 da Gleba ne 135-CP, com area de n4.000m2, com as confronta-
ções cónstantes na referida Escritura. Art. 22  - A presente permu-
ta sera •recedida de avaliação por uma Comissão nomeada peslEje-// 



Adoleo Bittencourt Budas6fita  

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere com 
a Matricula e Registro originei 
arquivado neste Ofício. 
Capan 2 AGO 2013 

nhor IÇKTfIeW( unicipal. Art. 32  - Fica o Prefeito Municipal autori 
	 1 

. 	 — 
zado a vender em hasta publica 72.600m2 (setenta e dois mil e seis-
centos metros quadrados) da área do lote rural 54 da gleba 135-CP e 
o restante sera destinado a um aterro sanitário. Para- grafo 'Único -A 
venda do imóvel de que trata este artigo, obedecerá o disposto na / 
Lei Federal n 9  8.666/93.Art. 42  = Fica revogada a LEi n2  710/97, de 
13 de agosto de 1.997. Art. 59  - A presente Lei entrara em vigor na , 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. Gabi 
flete do Prefeito Muniipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 25 do 
mês de setembro de 1.997. (a). Valter Jose-  Steffen - Prefeito Muni-
cipal. Marli Lucca - Secretaria Administração. Condições: O segundo 
permutante diz ter conhecimento da averbação do Termo de Responsabi 
lidade de conservação de Floresta, que obriga-se a respeitar e cum-
prir com o compromisso nele contido. GR-ITBI-Homologada pela Prefei 
tura Municipal de Capanema-Pr., sob n2s 1.884 e 1.883, sendo a pri-
meira guia isenta conforme Lei n9  326/88, e asegunda com valor a re 
colher de R$ 150,00. Negativa Estadual na's 14.01148/9E3 e 14.126527 
97, expedida pela 14g DRR-AR: Capanema-Pr. Negativa Municipal n 9  10 
450. Certidão Negativa de Ônus Reais, Pessoais Reipersecutórias n9 . 
044/00, expedida por este Ofício. Negativa do IAP n2  534/00. CCIR-9 
8/99 sob n 2  722.030.013.013-0. ITR-Certidão de Regularidade Fiscal/ , 
de Imóvel Rural n2  MI 0040227, expedida pela Secretria da Receita / 
Federal. Funural isento de acordo com a Lei n2  1.958 de 09.09.82. / 
Emitida a DOI conforme Instrução Normativa da SRF sob n 2  163, de 23 
12.99. Custas: 2.385,00 VRC. R$ 178,87. O referido e verdade e 'dou/ 
f. Capanema, 18 de abril de 2.000. Adolfo B. Budol :` Regi/N. 	dor  Giuuco. u.  

CIMAISTs 

AV-10-966.-  PROT. 85.307, do livro 1.E. DATA: 02/02/2004 - AVE Xt'4F/KNVERMO 
DE COMPROMISSO DE CONSERVAÇÃO DE RESERVA FLORESTAI9 ~I,  -
Procede-se a esta averbação, nos termos do requerimento, endereçado a este Oficio, por Prefeitura 
Municipal de Capanema, inscrita no CNPRIVIF sob n° 75.972.760/0001-60 e Termo de 
Compromisso de Conservação de Reserva Florestal Legal, datado de 12 de dezembro de 2002, 
devidamente assinado pelo Sr.Valter José Steffen, Prefeito Municipal, Representante do IAP: José 
Wilson Carvalho, e ainda, pelas testemunhas: Davi Luiz Furlan, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 3.945.886-1 e Roseli Deola, portadora da Carteira de Identidade RG n° 
5.419,264-9, o qual requer que seja averbado o seguinte: Através do Termo Compromisso de 
Conservação de Reserva Floresta Legal n° 0745010025371, arquivado neste Oficio do CRI, e 
conforme requerimento do proprietário do imóvel, fica gravada com Reserva Florestal Legal do 
Imóvel denominado LOTE RURAL N° 54, com área total de 11,4000 hectares, localizado em 
LINHA KM 54, na gleba 135-CP no distrito de SEDE município de CAPANEMA matricula 
número 966, liv. 02, 1° Oficio do CRI da Comarca de CAPANEMA, a área de 2,8500 hectares, 
correspondendo a 25,00% da área total do imóvel, dos quais 2,4600 hectares, constitui-se de áreas 
de Preservação Permanente, computadas também como Reserva Florestal Legal, mantídas as 
limitações de Uso relativas às áreas de Preservação Permanente e de Reserva Florestal Legal 
estabelecidas em Lei. O IAP declara que a área de Reserva Florestal Legal foi localizada na 
propriedade conforme mapa/croqui anexo que acompanha e é parte integrante do presente Termo. 
O proprietário firma o presente Termo por si e por seus herdeiros e/ou sucessores, mantendo o 
presente gravame sempre bom, firme e valioso. CCIR 00/01/02 - n° 722.030.013.013-0. Nada 
mais até a presente data. Custas: 630,00 VRC. R$ 66,15. O r 
Capanema, 02 de fevereiro de 2004. Adolfo B. Budola. Oficial.-*** 
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DATA: 30.05.1983:-LOTE RURAL sob nP. 29 (Vinte e nove), da gleba 
nP. 112-CP (Cento e doze-CP), do Núcleo Capanema, da Colónia Mis 
soes, do Municipio Capanema, Estado do Paraná, contendo uma área 
de 20.000 m2 (Vinte mil metros quadrados), com es seguintes con-• 
frontaçoes: NORDESTE:  Por linhas secas, confronta com o lote n2  
28 da mesma gleba, numa extensao de 195,00 metros I ineares. LES-
TE:- Por linha seca, confronta com o lote nP. 28 da mesma gleba, 
••=1/•... 

numa extensao de 155,00 metros I i neares. SUL: Por linha seca, con 
Pronta com o lote n2. 28 da mesma gleba, numa extensao de 117, O 
metros lineares. OESTE: Por uma estrada, confronta com os lo 
nP. 30 e 22 da mesma gleba, numa extensão de 195,00 metros total. 
..***** 

PROPRIETÅR10:-GRUPO  EXECUTIVO PARA AS TERRAS DO SUDOEST DO PARA 
NÅ- C ETS OP. -***"*''-* ..., 	. 	 . 	 / 	

, 

REGISTRO ANTER1OR:-Nao  Ha. O referido e verdade e dou e. CaiSane 
me, 30 de maio de 1.983. Adolfo B. Budola. Oficial.-7*** k****7 

R-I-14.320:-DATA.30,05.1983.  Nos termos do Ti 
r 
tulo de Propriedade 

sob n2.48, do li ro n2.44, de "Títulos de lotes coloniais", expe 

7 
dido pelo Gp-SOP de Curitiba-PR., em data de 26 de agosto de 	- 
1.967, o imóvel da presente matricula foi adquirido por PREFE1TU 
RA MUNICIPAL D CAPANEMA-PR., Pessoa Juridica de Direito P-tiblic; 
com COC-MF. s b n2.75.972.760/0001, por compra feita ao GRUPO E-
XECUTIVO PAR AS TERRAS DO SUDOESTE DO PARANA- GETSOP., pelo pre 
go de CrS 0 	(Oitenta centavos), n:-.3.o hmvendo condig;es especiais. 
REF.nP.37. 	livro n2.I.B. Custas: 0,900 VRC. O referido ';‘, ver 
dado e dou 	anema, 30 de maio de 1.983. Adolfo B. Budola.: 
Oficial.  -7-**** 

AUTENTICAÇÃO 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA - PR 

Av. Brasil, S/N - Fone: 334 

ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA 

CPF 006456569 	 MATRÍCULA N.o  I  4"  32°  
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= 43°53'00" - 	56,00m 
1 = 44°50'00" - 23,00m 

	

2 = 	88°01'00" - 	23,30m 
3 = 45°53'00" - 41,00m 

	

4 = 47°01'00" - 	61,00m 
5 = 46°09'00" - 55,00m 
6 = 47°27'00" - 48,00m 
7 = 47°42'00" - 67,00m 
8 = 56°13'00" - 27,00m 
9 = 68°50'00" - 80,00m 

	

= 	93°47'00" -135,00m 

	

= 99°47'00" - 	51,00m 
= 87°07'00" - 60,70m 
=183°22'03" - 76,38m 

	

= 172°29'33" - 	71,78m r,„ tRA PI1/4TDAI,Prk)T E R RO 
5,84 ha 

15 
16 

= 253°20'00" - 141,00m 
= 247°07'00" - 48,00m 

17 = 243°26'00" - 76,00m 

rA ÁREA DE LAVOURA 
E PASTAGEM 1,1 ha 18 = 242°58'00" - 69,00m 

19 = 242°48'00" - 63,00m 

- 
RESERVA LEGAL 25% COM COBERTURA 
(MATA CILIAR + RESERVA)  

2,85 ha 
20 
21 

= 242°11'00" - 130,00m 
= 242°23'00" - 20,22m 

22 = 312°27'00" 	61,55m - -,91 ÁREA COM 
::::=:: COBERTURA FLORESTAL 

1,61 ha 23 = 311°47'00" - 	39,00m 
24 
25 

= 299°37'00" - 47,00m 
= 302°30'00" - 	13,60m 

PROJETO DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 
IMÓVEL 

LOTE RURAL N° 54 - GLEBA N° 135 -CP 
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 
ESTADO 

PARANÁ 
DATA 

Outubro / 02 
ESCALA 

1 : 5000 
RESP. TÉCNICO ÁREAS 

11,40 ha 



Capanema-Pr, 11 de outubro de 2013 

Valter José Steffen 
Presidente 

Irio Antonio Bazzanella 
Membro 

Rubens Luis Rolando Souza 
Membro 

Clair José Walt 
Membro 

Prefeitura .914unicpaC de 
Capanema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

   

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 6 

Nós membros da Comissão de Avaliação, nomeados pela Portaria n2  5655/2013, 
apresentamos o nosso parecer sobre os imóveis abaixo especificados: 

OBJETO: 

Lote Rural n2 54, da Gleba 135-CP, Núcleo Capanema, Colônia Missões, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, com área de 114.000m2(cento e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Capanema-Pr, com matrícula junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná. Sob n2  966. A Área do presente imóvel que fora 
utilizada para aterro sanitário, somente poderá ser destinada para reserva Legal. 

AVALIACÃO:  
Após levantamento de preços e pesquisas junto ao mercado imobiliário, levando-se em conta a 
localização, a topografia e a área, a Comissão estipula o valor de avaliação do imóvel acima descrito 

em RS 306.000.00(trezentos e seis mil reais).  

Lote Rural n9  29, da Gleba 112-CP, do Núcleo Capanema, da Colônia Missões, do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, com área de 20.000m2(vinte mil metros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema-Pr, com matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná, sob n2  14.320. 

AVALIACÃO: 
Após levantamento de preços e pesquisas junto ao mercado imobiliário, levando-se em conta a 
localização, a topografia e a área, a Comissão estipula o valor de avaliação do imóvel acima descrito 

em R$ 50.000.00(cinaüenta mil reais).  

Sem mais a constar, firmamos o presente. 

Avelino GasparimL_e) 
• 

(4, 44,14  
Membro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

nlIPAAIPMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 153/2013 

Pági na:1 

Solicitação 

Núrrero 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de itens 

153 	Aquisição de Material 
	

30/10/2013 	 2 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código Nome 	 ~ro 
2810-0 ROSANGELA MARA MARTINI 	 300/2013 
Local 	  
Código 	Norre 

23 	Atividades da Secretaria de Administração 
Órgão 	  

 

Pagamento 

 

  

  

Nona 

05 	Secretaria de Administração 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

  

Forma 
VISTA, 30 OU 60 DI 

  

Prazo 

60 Dias 

 

Descrição: 

VENDA DE 2 (DOIS) IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Lote 

'01 Lote 001 

Código Nome 

035072 LOTE RURAL N° 54, DA GLEBA 135-CP, NÚCLEO CAPANEMA, COLÔNIA MISSÕES, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA DE 114.000M2 (CENTO E 
QUATORZE MIL METROS QUADRADOS), DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR, COM MATRÍCULA JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE CAPANEMA, PARANÁ,SOB N° 966, SENDO DIVIDIDO EM 58.400 M2  DE 
ÁREA DE ATERRO SANITÁRIO, 11.000 M2  DE ÁREA DE LAVOURA E PASTAGEM, 28.500 M° 
DE RESERVA LEGAL COM 25% DE COBERTURA (MATA CILIAR + RESERVA) E 16.100 M2  DE 
ÁREA COM COBERTURA FLORESTAL. A ÁREA DO PRESENTE IMÓVEL QUE FORA 
UTILIZADA PARA ATERRO SANITÁRIO, QUE É DE 58.400W, SOMENTE PODERÁ SER 
DESTINADA PARA RESERVA LEGAL 

Lote 
002 Lote 002 

Código Nome 

035073 LOTE RURAL N° 29, DA GLEBA 112-CP, DO NÚCLEO CAPANEMA, DA COLÓNIA 

MISSÕES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA DE 20.000M2 
(VINTE MIL METROS QUADRADOS), DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, COM MATRÍCULA JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CAPANEMA, PARANÁ, SOB N° 14.320 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 1,00 306.000,00 306.000,00 

TOTAL 306.000,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 1,00 50.000,00 50.000,00 

TOTAL 50.000,00 

TOTAL GERAL 356.000,00 

ROSANGELA1 RA MARTINI 
Secr. Municipal de Administração 

Emiti do por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5504 x 	 30/10/201313:48:06 



Prefeitura MunicpaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugari 

LEILÃO: 003 	 CAPANEMA, 01/11/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 003 ;00 

DE: ROSANGELA MARA MARTINI - SECRETÀRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL. 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
venda de 2 (dois) imóveis pertencentes ao Município de Capanema - PR. 

O Valor Mínimo dos lotes importa em R$ 356.000,00 (trezentos e 
cinqüenta e seis mil reais). 

Cordialmente 

411411. 
SECRETA' hDE ADMINISTRAÇÃO 

ROSANGELA MARA MARTINI 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lins 	Maria d 
Prefeita Municipal 

Prefeitura iviunicipar ore 
Ca_panema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nosso gente em primeiro legam 

 

LEILAO: 003 
	

CAPANEMA, 01/11/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 003 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
número 003 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Em atenção ao oficio numero 003 expedido por Vossa Senhoria em, 
01/11/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Receita Orçamentária 2220.00.00.00.00 Alienações de Bens Imóveis 

Prefeitura ivlunícpaC de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro togam 

 

LEILÃO: 003 	 CAPANEMA, 01/11/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 003 
	

11. 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE. 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL. 

Cordialmente, 

t 
a no V. 03 'rrie%-4:1,  

Téc. Cont. CRC: PR-0 352/0 
CPF: 524.411.809-91 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente, 

Prefeitura iviunicpar de 
Cayanema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
....— 

Nossa gente em primeiro lugan 

 

LEILÃO: 003 	 CAPANEMA, 01/11/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 003 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 003, modalidade Leilão, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Leiloeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O Departamento de Contabilidade informa a existência de 
previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes 
do Leilão, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária n° 
DOTAÇÕES 
Receita Orçamentária 2220.00.00.00.00 Alienações de Bens Imóveis 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugari 

 

LEILÃO: 003 	 CAPANEMA, 01/11/2013 

e' 
PROTOCOLO NUMERO: 003 

DE: DEPTO. JURÍDICO 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

À apreciação deste Setor Jurídico o processo administrativo 
referente à venda de 2 (dois) imóveis pertencentes ao Município de Capanema - PR. 

O presente processo foi devidamente observado no que pertine 
às exigências constantes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

De acordo com o Comissão de Avaliação dos 2 (dois) imóveis 
para o leilão da Prefeitura Municipal de Capanema, o preço mínimo global dos lotes 
importa em R$ 356.000,00 (trezentos e cinqüenta e seis mil reais), estando desta forma 
cumprida a imposição contida no inciso XXI da Constituição do Estado do Paraná. 

-, de acordo com o estabelecido no art.167, incisos I e II da Constituição Federal e 
art.14°, parágrafo 2°, inciso III da lei de licitações e contratos administrativos. 

Tendo em vista o preço máximo apresentado pelo setor 
competente, a licitação dar-se-á sob a modalidade Leilão, determinada em função do 
limite constante no art.22, inciso V, §5° da Lei n° 8.666/93. 

Por fim, informa-se que o tipo de licitação a ser adotado é o 
previsto no art. da lei retro citada. 

É o Parecer, 
Capanema, 01/11/2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Lin amir Maria •e a a Dena 

Prefeitura Municii,al de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar' 

 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

LEILÃO: 003 	 CAPANEMA, 01/11/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 003 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade LEILÃO, que tem por objeto a venda de 2 
(dois) imóveis pertencentes ao Município de Capanema - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

O Pregoeiro é aquele nomeada pela Portaria 5580/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura n/lunki:pal de 
Capanema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro logen 

 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 003 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Leilão 

1'9kl 21 

Síntese do objeto: venda de 2 (dois) imóveis pertencentes ao Município de Capanema 
- PR. 

Sessão de entrega de documentos: 29/11/2013 Até às 14:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 29/11/2013 às 14:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 

Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Leiloeiro 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Prefeitura Munícpal de 
Capanema 

EDITAL LEILÃO N° 003/2013 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais tendo em vista os termos da Lei Federal no 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores e, autorizada pelas Leis Municipais no 
1432/2013 e 1452/2013 pelo presente EDITAL faz saber aos interessados que 
fará realizar no DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2013, às 14:00 horas, na sua 
sede em Capanema-Pr, Licitação Pública, na modalidade LEILÃO, do objeto 
abaixo descrito. 

01-DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto a venda de 2 (dois) 
imóveis pertencentes ao Município de Capanema - PR. 

Lote Quant. Discriminação Valor (R$) 
01 01 Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, Núcleo Capanema, Colônia 

Missões, Município de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
114.000m2 	(cento 	e 	quatorze 	mil 	metros 	quadrados), 	de 
propriedade 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Capanema-Pr, 	com 
matrícula junto ao Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de 
Capanema, Paraná,sob n° 966, sendo dividido em 58.400 m2  de 
área de aterro sanitário, 11.000 m2  de área de lavoura e pastagem, 
28.500 m2  de reserva legal com 25% de cobertura (mata ciliar + 
reserva) e 16.100 m2  de área com cobertura florestal. A Área do 
presente imóvel que fora utilizada para aterro sanitário, que é de 
58.400m2, somente poderá ser destinada para reserva legal. 

306.000,00 

02 01 Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do Núcleo Capanema, da 
Colônia Missões, do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
com 	área 	de 	20.000m2 	(vinte 	mil 	metros 	quadrados), 	de 
propriedade 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Capanema-Pr, 	com 
matrícula junto ao Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de 
Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 

50.000,00 

Valor Total das Avaliações: 356.000,00 

2- DA DOTAÇÃO 

02.01- Para a receita decorrentes desta licitação será utilizada a seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÕES 

Receita Orçamentária 2220.00.00.00.00 Alienações de Bens Imóveis 

3- DA PARTICIPAÇÃO 

03.01- Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, pessoas físicas 
ou jurídicas, sendo que os mesmos deverão estar presente a sede da Prefeitura 
Municipal, Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza 1080, no dia 29 de Novembro 
de 2013 às 14 horas, para início do respectivo Leilão. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Alun:ici:pal de 
Capanema 

03.02 - A retirada do edital e o cadastramento deverão ser feitos em até 
24 horas antes do certame, no Setor de Licitação do Município de 
Capanema - PR. 

04- DA HABILITAÇÃO 

04.01- Os interessados em participar do referido Leilão deverão apresentar os 
seguintes documentos em fotocópia: 
PESSOAS JURÍDICAS:  

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
• Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
• Documentação pessoal dos proprietários da empresa (RG/CPF). 

4.2- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes 
contratuais ou estatutários, legalmente identificado, habilitado por meio de 
Procuração, ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do anexo I, ou 
documento equivalente, outorgando poderes necessários à formulação de lances 
e à prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
PESSOAS FÍSICAS:  

• Documentação pessoal (RG/CPF). 

5- DA PROPOSTA 

05.01- A proposta será formulada verbalmente pelos interessados que 
comparecerem em data preestabelecida para o respectivo ato. 

05.02 - Ao Leiloeiro reserva-se o direito de definir o lance mínimo para cada 
lote. 

05.03- A formulação de proposta mais elevada por outro licitante retira a 
eficácia da proposta menos elevada, autorizando o interessado a formular outra 
proposta (desde que mais elevada do que a última). 

6- DO PROCEDIMENTO 

06.01- Após o horário fixado para o início do procedimento licitatório não 
poderá, nenhum outro participante, sob nenhum pretexto, participar 
efetivamente do referido procedimento, exceto para acompanhar seu 
desenvolvimento, não interferindo de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos desenvolvidos pelo Leiloeiro Oficial. 

06.02- Julgamento e classificação dos lances serão de acordo com o 
estabelecido no item 07 (do critério de julgamento) deste edital. 

7- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

07.01- Dentre os lances dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificados os lances pela ordem crescente dos preços apresentados, 
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MAIOR LANCE POR 
LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 01 
(do objeto) deste edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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LIND DE 	DENA 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municiyaf are 
Capanema 

07.02- Será desconsiderado o lance inferior ao valor mínimo do lote estipulado 
no item 01 (do objeto) deste edital. 

07.03 - Ficam impedidos os servidores públicos e aqueles que forem declarados 
inidôneos para contratar com a Administração Pública. 

08- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

08.01- A entrega do(s) objeto(s) da presente licitação será efetuada após o 
pagamento, de acordo como o bem se encontra disponível no dia e hora do 
arremate. 

9- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

09.01- O prazo correspondente para o pagamento do objeto poderá ser feito à 
vista ou em 30 e 60 dias, após esse prazo será concretizado o referido certame, 
mediante depósito bancário, através de guia de recolhimento expedida pelo 
Departamento de Tributação do Município de Capanema. 

10- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.01- Para efetuar o respectivo leilão será nomeado um Leiloeiro 
Oficial, através da portaria n° 5580/2013. 

10.02- Os interessados deverão agendar antecipadamente a visita do objeto, 
em horário de expediente e observar as condições, características e estado de 
conservação, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não 
podendo assim alegar quaisquer tipo de desconhecimento atinente ao referido 
objeto. 

10.03- A homologação e adjudicação do compete única e exclusivamente ao 
Prefeito Municipal e tem caráter irrevogável. 

10.04 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, 
serão atendidos pelo Encarregado de Licitações em horário de expediente. 

10.05 - Os lotes estão disponíveis para visitação, e qualquer informação 
poderá ser obtida na Prefeitura de Capanema - PR. 

Capanema 01 de Novembro de 2013 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO N" 003/2013 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, ås 14:00 horas do dia 29 de Novembro de 2013, na sua sede em 
Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO, para venda de 2 (dois) 
imóveis pertencentes ao Município de Capanema — PR. 
OBJETO: 
Lote Quant. Discriminação Valor 

(R$) 
01 01 Lote Rural n" 54, da Gleba 135-CP, 

Núcleo 	Capanema, 	Colônia 	Missões, 
Município 	de 	Capanema, 	Estado 	do 
Paraná, com área de 114.000m2 (cento e 
quatorze 	mil 	metros 	quadrados), 	de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Capanema-Pr, com matrícula junto ao 
Cartório 	de 	Registro 	de 	Imóveis 	da 
Comarca de Capanema, Paraná,sob n° 
966, sendo dividido em 58.400 in0  de 
área de aterro sanitário, 	11.000 in0  de 
area de lavoura e pastagem, 28.500 in' de 
reserva 	legal 	com 	25% de 	cobertura 
(mata ciliar + reserva) e 16.100 m' de 
area com cobertura florestal. A Área do 
presente imóvel que fora utilizada para 
aterro 	sanitário, 	que 	é 	de 	58.400m', 
somente 	poderá 	ser 	destinada 	para 
reserva legal. 

306.000,00 

02 01 Lote Rural n" 29, da Gleba 112-CP, do 
Núcleo Capanema, da Colônia Missões, 
do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com area de 20.000m2 (vinte 
mil metros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema-
Pr, com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 

50.000,00 

Valor Total das Avaliações: 356.000,00 

A retirada do edital e o cadastramento deverão ser feitos em até 24 
horas antes do certame, no Setor de Licitação do Município de 
Capanema — PR. 
Os veículos estão disponíveis para visitação no Parque de Exposições 
de Capanema — PR, em horário normal de expediente. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado ein 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 01 de Novembro de 2013. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura  Municipal" ck 

Capanema  

EXTRATO DE CONTRATO N° 240/2013 
Piegåo N° 062/2013 

Data da Assinatura: 31/10/2013. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CEIFAGRIL COM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGAN:01AS LTDA • EPP.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) TRITURADORES DE GRÃOS UMIDCS E 03 (TRtS) 
SEGADEIRAS DE TAMBORES EM ATENDIMENTO AO COMBATO DE REPASSE 760455 PROCESSO 
0367954.98/2011 MAPA. 
Data Inicial de vigência 31/1012013, data final de vigência 30/10/2014. 
Valor total: R$ 28.140,00 (Vinte e Oito Mil, Cento e Quarenta Reais). 

Uidamir Maria de Lara Denardin 
Prefeta Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 238/2013 
Convite N° 048/2013 

Data da Assinatura: 29/1012013. 
Contratante: 	Município de Capotem-Pr. 
Contratada: 	FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA.  
Neo:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 01119RATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM APLICADOS NA 
MAQUINA CARREGADEIRA CASE W20-8 N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA  CATERPILLAR  416E N° 
15 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigénce 29/10/2013, data final de vigência 28/04/0014. 
Valor total: R$ 28.612,51 (Vinte e Oito MIL Seiscentos e Doze Reais e CinciOenta e Um 
Centavos).  

Undan* Maria de Larm Denardln  
Prefeita  Municipal  

Prefeitura Municipaf 
Capanema 

3.. TERMO ADITIVO ao Contrato n° 162/2012, que entre si 
celebram de um lado o MUNIC1P10 DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a Empresa FRONSUL ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP31 sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN,  insalta  no CPF/MF sob o n° 990.254.1139-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FRONSUL 
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, RODOVIA PRT 153, SAÍDA PARA 
PRANCHITA, 0/ N° BARRACÃO CEP: 85710000 BAIRRO: RODOVIA BR 163, inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.958.38110301-14, neste ato por seu representante legal, MAURICIO MACHADO DE 
SOUZA CPF:661.610:619-53 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da  Le  9.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 039/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Conforme contrato firmado em 18/1212012, objeto do Edital de 
licitaçåo, Modalidade Convite n.. 039(2012, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÁO DA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO BAIRRO 500 )0SE OPERARIO,  AREA  A SER AMPUADA DE 
82,78M,  EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 4104502583194/8265 DO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, e conforme memorial descrinvo (anexo 
11), conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o  
plaza  de execuçåo do Contrato n° 162/2012 para mais 2 (dois) meses e partir da data de 
termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, neto atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo.  

Capanema 17/11/2013  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 FRONSUL ENGENHARIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 MAURICIO MACHADO DE SOUZA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Prefeitura MunicípaCde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N 237/2013 
Pregåo N° 060/2013 

Data da Assinatura: 29/10/2013. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VERMEER EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS LTDA.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRITURADOR/PICADOR DE GALHOS E TRONCOS PARA UTILIZAÇÃO PEIA 
SECRETARIA DE VIAÇAD, OBFIAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 29/10/2013, data final de vigência 28/04/2014. 
Valor total: R) 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Preféta Municipal 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

Lo TERMO ADITIVO ao Contrato n° 124/2013, 	que entre si 
celebram de um lek o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado e Empresa FACHINELLO CONSTRUCOES CMS 	LIDA • 
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNId110 DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CM) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada peta Prefeita Municipal abalxo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, insalta no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abalxo aulnado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lade a empresa FACHINELLO 
CONSTRUCOES CMS LIDA • ME, pessoa judeca de direto privado, R TAMOIOS, 688 	- CEP: 
85760000 • BAIRRO, CENTRO, 	inscrita no CNP3 sob o n° 03.574.097/0001-34, toste ato por 
seu representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO CPF:046.399.549•05 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, atendo as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e soas 
alteraçées subseq0entes, ajustam o presente Contrato, em decorcáncia do Edital Convite n.  
026/2013, mediante as seguintes cikadas e condigées. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 26/06/2013, objeto do Edital de 
licitaçáo, 	Modaleade 	Convite 	n . 	026/2013, 	entre 	as 	parta 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAGEO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE OBRA DE AMPLIA0I0 DA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE NO DISTRITO DE ALTO FARADAY, COM AREA DE AMPUAÇAO DE 
06,56 M. EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 410452503259/8269, e 	conforme memorial 
descritivo (anexo II), conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexa 06), 
fica morrogado o prazo de execuçáo do Contrate n° 124/2013 para mals 2 (des) meses a partir 
de doa de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais clausulas do contrata orreineio, neo atingidas por este 
Termo, permanocem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (du.) nas de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 25/11/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA- ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS, 

NOME 	 NOME: 
CPF 	 CPF. 

_.---,--. 	Prefeitura Municipal-de 
Capanema. 

2 0  TERMO ADITIVO ao Contrato 	n° 096/2012, 	que entre si 
celebre.) de um lad, o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a Empresa COOPERATIVA Tre AGRICULTURA FAMIUAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - PR. 

Pelo presente Instrumento particular que fina de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n. 75.972360/0001-60, neste ato 
representada 	pela Prefeita Municipal abaixo assuredo, doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARJA DE LARA DENARDIN, Insalta no CPF/MF sob o n° 990,254.189.53 
abaixo assinado, 	doravante designada CONTRATANTE, 	e 	de outro lado 	a 	empresa 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - PR, pessoa jurreica de 
direlto privado, R 25 DE MAIO, 665 	- CEP: 85760000 • BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, 	inscrita 
no CNPJ sob o n° 06,040.524/0001432, neste ato por seu representante legal, DALMIR TRENTO 
CPF:633S25.039•53 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as parta 
sujeitas as normas de Le 8.666/93 e suas alteraçées subseq0entes, ajustam o presente 
Contrato, ern decorrénea do Edital Processo dispensa n° 003/2012, mediante as seguinte 
dáusulas e condiçá.. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/05/2012, objeto do Eriltal de 
licitaçáo, Modalidade Processo dispensa n o 008/2012, entre as partes acima Identificadas, para 
Aquieçáo de géneros allm.rel. da AgrIcultura Fender e do Empreendedor Familiar Rural 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Allmentecno Escolar/PNAE, e conforme 
especificado no formulárlo padronizado de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o prezo de 
exenueo do Contrato n° 096/2012 para mais 3 (trás) meses a partit da data de termino do 
contrato 

CLAUSULA SEGUNDA. As demare cláusulas do contrato originário, neo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem euscados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, 

Capenema 03/09/2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMIUAR 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	INTEGRADA DE CAPANEMA - PR 

DALMIR TRENTO 

TESTEMUNHAS: 

NOME . 	 NOME: 
CPF, 	 CPF, 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

3 . TERMO ADITIVO ao Contrato 	no 	160/2012, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a Em presa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento partirular que firma de um lado, MUNIC/1710 DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75,972.760/0001.60, neste ato 
representada 	pela Prefeita Municipal abalxo assinado, doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Insalta no CPF/MF sob o n. 990.254.189-33 
abalxo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lade a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 	passat jurídica de erelto pnvado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHAGARA 82 NE • CEP, 85760000 - BAIRRO, SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNPJ sob o no 75,981,093/0002-00, resta ato por seu representante legal, IVO 
ANTONIO MULLER CPF:175346.329•49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as parta sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçées subsegbentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrence do Edital Convite n' 037/2012, mediante as seguinte 
dáusulas e condie3m. 

CL/10SULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 12/12/2012, objeto do Edital de 
Ireitaçáo, 	Modalidade 	Convite 	nb 	037/2012, 	entre 	as 	parta 	amma 	idenbficadas, 	para 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE OBRA DE AMPUACAO NA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE DA LOCALIDADE DE PINHEIRO, AREA DE AMPLIACA085,52110  EM 
ATENDIMENTO A PRE•PROPOSTA N° 4104502583224/8268, e 	conforme memorial desaitivo 
(anexo 11), conforme especificado no formiderio padronizado de proposta (anexo 06), Toa 
prorrogado o prazo de execuçáo do Contrato n° 160/2012 para mais 2 (dois) mesa a partir da 
data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA. As demais deusulas do contrato originário, neo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o pr... em 02 (duas) ylas de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capenema 11/11/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME. 	 NOME: 
CPF. 	 CPF: 

Prefeitura Yunicipal - ck 
Capanema 

I° TER/40 ADITIVO ao Contrato n4 	161/2012, que entre 5 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNIdP10 DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurelca (COM) sob o n° 75,972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munkrpal abaixo assinado, doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/RAF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE • CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNP1 sob o n° 75,981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTONIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando es parte sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorréncla do Edital Convite n° 038/2012, mediante as seguintes 
dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 	13/12/2012, objeto do Edital de 
licitaçao, 	Modalidade 	Convite 	n.. 	039/2012, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAGII0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÁO DE 	OBRA DE AMPLIAÇÃO NA 
UNIDADE BASICA DE SA0DE DA LOCALIDADE DE CRISTO REI, AREA DE AMPLIAÇÃO 96,33M4  
EM ATENDIMENTO A PRE-PROPOSTA N° 4104502583108/8268, e conforme memorial descritivo 
(anexo II), conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execuçåo do Contrato n° 161/2012 para mais 2 (dois) meses a partir da 
data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, do atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença d5 testemunhas abaixo. 

Capanema 12/11/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME', 	 NOME: 
CPF. 	 CPF: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
,Av. Parigo t el e Scuza,„1080- Cap mena- P waná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO N° OR3/2013 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, .Estado do Paraná, torna publico que fará 
realizar, ås 14:00 horas do dia 29 de Novembro de 2013, na sua sede em 
Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO, para venda de 2 (dois) 
imóveis pertencentes ao Pilunicipio de Capanema -PR. 
03JETO. 
Lote Quant. Discriuninação Valor 

(n) 
01 01 Lote Rural n' 54, da Gleba 135-CP, 

Núcleo 	Capanema, 	Colöma 	Missões, 
Município 	de 	Capanerna, 	Estado 	do 

306.000,00 

Paraná com área de I14.000m2 (cento e 
quatorze 	mil 	metros 	quadrados), 	de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Capanema-Pr, com matrícula junto ao 
Cartório 	de 	Registro 	de 	Imóveis 	da 
Comarca de Capanema, Pwanasob n° 
966, sendo dividida an 58.400 in' de 
área de aterro sanitário, 	11.000 nf de 
área de lavoura e pastagen, 28.500 m0  de 
reserva legal 	com 25% de cobertura 
(mata ciliar + reserva) e 16.100 m' de 
área com cobertura florestal A Área do 
presente imóvel que fora utilizada para 
atenro 	sanitário, 	que 	é 	de 	58.400m°, 
somente 	poderá 	ser 	destinada 	para 
reserva legal. 

02 01 Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do 50.000,00 
Núcleo Capanemá da Colôni a Missões, 
do Município de Capanema, Estado do 
Paraná com área de 20.000m2 (vinte 
mil metros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema- 
Pr, com matrícula junto ao Crtíltio de 
Registro de Imóveis. da Comarca de 
Capanema  Farma  sob n°14.320. 

Velar Total das Avaliações: 356 003,00 

A retirada do edital e o cadastrumetio deverão ser feitos  an  até 24 
horas antes do cirtame, no Setor de Licitação do Município de 
Capanema -PR 
Os veículos estão disponíveis para lisitação no Parque de  En  o d çöes 
de Capanema -PR  an  horário normal de expediente. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço alma citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 01 de Novembro de 2013. 

lindamir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 



Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 	  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à Informar) no SIM AM 

Ano* 2013 

Modalidade* Leilão 

No licitação/dispensa 3 

/inexigibilidade* 

Número edital/processo* 3 

Descrição do Objeto* VENDA DE 2 (DOIS) IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —

PR 

- Lote Rural no 54, da Gleba 135-CP, Núcleo Capanema, Colônia Missões, 

Município de Capanema, Estado do Paraná, com área de 114.000m2 - R$ 

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço -  356.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 01/11/2013 

Data da Abertura das Propostas 29/11/2013 

Mural de Licitações Municipais 	 http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProce...  

TC E ;t 4 

Voltar 

CPF: 8472608956 C109018) 

1 de 1 	 01/11/2013 11:19 
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SERVIÇO REGISTRAI,— 1° OFICIO 
Comarca de Francisco Beltrão-PR 

EDITAL 

ARGELINA i,EAL SANTOS, Agente Delegado do Primeiro 
Meio de Registro de Imóveis, situado na Avenida Porto 
Aleere n°  245. na cidade de Francisco Beltrão - PR  com 
base no Art. 29 da Lei n' 9.514/97 e do pedido formulado 
pelo BANCO BRADESCO 	vent por intermédio &s- 

te Edital, INTIMAR o Devedor Fiduciante, Sne. 
OTACILIO WASKIEWICZ  portador do CPF/MF 407, 
472.129/53, residente na Linha Vitória, Município de Man-
frinópolis, Comarca de Francisco Beltrito • PR., a pagar no 
Prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da data da publica-
ção da 3°  Publicação deste Edital, as prestações vencidas na 
Cédula de Crédito Bancário - Credito Pessoal n° 237/1467/240 
2010 com Garantia Fiduciária, atualizadas até a data de 31/ 
10/2013, e as que vierem a vencer até a data do pagamento, 
que importa nesla data, no total de RI 11.211,64 (Onze 
Duzentns e onze reais c sessenta e quatro centavos), além das 
Custas de Intimação e dentais encargos. O pagamento deverá 
ser feito neste Cartório de Registro de Imóveis. no endereço 
Avenida Porto Alegre 	 cidade de Francisco Behrda- 

PR, 
Ficando Vossa Senhoria ciente de que o não pagamento da 
referida divida no prato estipulado, garante o direita da 
consolidação da propriedade do imóvel Jada em garantia, 

em favor do Credor Fiduciário. 

Francisco Betna°, 30 de Outubro de 2.013. 
(a) ARCELINO LEAL SANTOS 

 	Agente Delegado  

Câmara Municipal de Vereadores 
de Franc co Beltrão 

EDITAL N° 007/2013 
CONVOCAÇAO 

PAULO VALDIR GROHS, Presidente da Câmara Muniapal de Vereador es de Fra o 
asco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas atnbuções legas e corarderanda 
as dsposçies do Edtal rf 002/2009 

RESOLV E 
Ad 1° • CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Cormrso 

Público aberto através rio Heat n° 002/2009, para provimento de cargos do quadro 
de pessoal do legislatevo ~apal, para comparecer no Departementa de Recur-
sos Humanos da Câmara ~apal de Vereadores de Francisco Beltrão, no período 
de 01 de novembro de 2013 a 30 de novembro de 2013, a Iro de se habilitar å 
respecleva nomeação 

CARGO V IGIA - NIVEL 05 
CLASSIFI N. 	NOME DO CANDIDATO 	CPF 	MEDIA FINAL 
CAÇAO INSC 
2° 	848 	Ache de Oliveira 	955351809-20 	7,03 
Ad 2° - O não ccmpareamento do candidato ora convocado rea local e data 

estabelecidos no artiao 1° deste Edtal inplicara na perda do drarte ã nomeação 
Gabinete da Presidente da Cãmera Mumpa] de Vereadores de Framme Bel-

Irão, 31 de salitre de 2013 
PAULOVALDIRGROHS 

PRESIDERTE 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N°4 471, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prelat° do Mumpa de Marmeleiro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuçbes legais..  

Conderando o protocolo n. 48 874 de 09/10/2013, 
e considerando a aposentadoria por tempo de conarbução, concea da pelo MSS 

sob o n° 1632216440, resolve 
EXObERAR 

Art 1°-A parar de 31/10/2013, a serxdora RENILDA MOSS matuviada sol o n° 
1181-9, Regime estatutário do cargo de Ataoliar de Enfermagem nomeada pela 
portara n. 4 110 de 08/09/2011 

Art 2° • A presente Portaria entra em ager na data de sua publicação 
REGISTRE-SE, PUBLIOUE.SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito Mumpal de Marmeleiro, Estado do Palane aos Moa e um 

dias do més de outubro de dois ml e treze 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Pretta° de Marmeleiro 

PORTARIAN.4.472 DE 31 DE OUTUBRO DE 2313 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Mumpa de Marmeleiro, Estalo do 

P amuá, no 1.150 de suas atnbuçães 
Considerando o protocolo n° 48 979 de 23/10/2013 
e consJderando a aposenladona por tempo de conarbução. canced da pelo LOSS 

sob o n.1032216784 resolve 
EXObERAR 

Art 1°-Apartar de 311102013, o servidorARCELINOMAT1A DA SILVA, malliculado 
sob o ri 165.1, Regime estatuang do cargo de Vigia, nomeado pela portane n°953 
de 08/02/1991 

Ad 2° - A presente Portara entra em vegar na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE PUBUQUE.SE ECUIVPRASE 
Gabinete do Prelat° ~apal de Marrreleiro Estado do Parar* aos terta e um 

0,50 do mis de outubro de dois ml e treze 
11110FERNANDOBANDEIRA 

Preferto de Marmeleiro 

PORTARIA N. 4 473>  DE 31 DE OUTUBRO de 2013 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, PrefedoMuncipal de Marmeleiro> Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuçbes legas resolve, 
CONCEDER 

An 1° Ucença tratamento de saúde para os seguintes serradores  

Nome G N' de dh. Perlada 	i 
Ivania Bando do Sile. 3 652 391-3 31 01:1012013 A 

31,10,2013 
Nepal Luala Saldo 5481.937.4 30 114ra/2013 d 	i 

10,10/2013 	j 
Sileaora Luixe Acco Vitna 4.147.151-0 02 12,09,2013 A 	i  

13109/2013 	i 
lociauf Andreolr 4.359.823-0 02 16419/2013'a 	i 

17,09,2013 	i 
Aua Paula Come le Re942.480 01 19419/2013 	l 
remia Tatis da 30. Knuarnann 1.868.186-2 01 1 20,09,2013 	. 
Samene Antas 5183.521•2 118 03/10,2013 d 	1 

10110,2013 
Anne Carlo. D 7nrxi Avila 9 391 327.2 04 03,1012013 å 	i 

O0110,2013 
Marli Hirte... 13,142.20•4791 ri  01 0411012013  

Sandra AlsOS1114.0.11R 	I  3.966,3484 
Rozanc Pir. Galvao 7.386.106-1 I 02 07/1012013 J 

Rita Cl eide Stava Ariar 5.166 230.1 ''''- Ca °I0rS'1100?'201133 å 
11/1012013 

V... Claudia [sekta Gam. 
da Roet 

3084201472 bl 18,10,2013 

Indriatara Ceuhrnal 3/26.0014 ï 01 21110/2013 
kieazdo Lapas da Costa 6.328.553-13 I 01 21/10'2013 
Martalna Alberti 3.719.391 1 15 2111012013A 

04,11,2013 
LiC101. Lavall maniat 10.247.125.9 ii 15 24,1012013 i 

07/11,2013 
Dul. T. flannamann Ca Øi 3633 3624 ! 08 25110,2013 å 

1.urdes lanalla 
0291;1, 01,n0201,3 3 à  

31,10,2013 
søndre de Camargo 7.673.600.2 Ill 31/10,2013 

Art 2° A presente podane entra ene vigor na data de sua pubicação 
REGISTRE -SE E PUELIOUE-SE 
Gabinete do Prefarta Municipal de Marmelarro, Estada do Paraná, aos Innta e um 

das do mis de outubro de dois ml e treze 
LUV FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleirp 

Prefeitura Municipalde Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO tELAON.00312013 

OMUNICIPIODECAPANEMA,Estado do Parene, barnepark° que fará realzar, às 
1400 hares do da 29 de Novembro de 2013, na sua sede em Capanema - PR, 
LICITAÇAO na modttrfade LE LAO, para venda de 2 (deist imóveis pertencertes ao 
Muncipio de Capanema -PR 

CEJETO 
Lde (Mrd. Ilisairrimmio Vekt 

OM 
01 01 Iodo Radl it Sl, da (Mala 1354Z 

>te to Capartna. COrlelik ~Su, 
Ignicta13 de (vemma, üØ é 
Panri, con 'åma& 114(00112 (celt> e 
gmtcrie mil meins guadmés), dr 
préradado de liefeibra Munk nal de 
Capirmaa.M, con &trinn juto ao 
(latin de Rolhes de 	Inoveis dr. 
Conerca de (operaene. ~Lori> n' 
966. send) dérédo em 58.400 a' de 
(ne de enzeo makro, 11.030 n' d: 
Em do knm e mauren, 28.500x' de 
mon kva com 251. de cobertura 
(neia ciliar e rasmon) a 16.100 n' d: 
lua com «lam ticrestal. A Åma do 
mesan tagrel gre fan rtiLead, pen 
Metro sméln, gre i de 58.400a', 
smutt poderá ser &stim& prat 
neerma kryl 

306100,00 

01 Lokellaraln• 29, da Cionall2-0, do 
Ro les Cererema. cl Collie Micsões, 
é lloété de Cwamna, Stod) é 
Roar& con kei, de 23.0008.2 talte 
mil mores emackador1 de gopiedsde 
cl (tertialet, Ignisgal da C8paneme, 
Pc. con nérkula juta> ao («slk. de 
Regkro 8e Iméels da (ømmer. de 
CereelIte, Ftrani, sobn•  14330. 

30 03000 

Vala Tstaldas 8valtrões: 336.00000 
A red d1 do edle] e o cadastramerto deverão ser feitos em até 24 horas artes 

do certame, ro  Setor de Lataçáo do Muracfpo de Capanema -PR 
Os vendes estão disponbeis para ed sitação no Parque de Exposçies de Capa- 

nema - PR ene horário normal de expediente 
Dental informaçies poderão ser obtidas no endereço same atado em harem 

normal d erpedieede 
Capanema-Pr 01 de Novembro de 2013 

Lindame Mana de Lara Denardn 
Prefeta Murapal 
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DECRETO 2401E013 
3111012013 

SOMULA: Baronene servidor do 
auadro 	de 	SenAdorete 
Cenuselonaoo3 e då <narres 
provalenclat. 

ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERE -
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE sAO 
CONFERIDAS POR LEI. 

DECRETA 

Ad. 1° - FRA ø xonotado a podido o Sr. Alysson Carlos da Selva Bastes, 
eenaaor de RG n° 10.484.805-0 SSP/Pr a CP. n° 081.2115,124.80, °cupane° 
do cargo de CDGfia de DiV13110 CIO qua.° Sarnbores do rnuractern da Vere. 

Art 2°- Revogadas as dIspearbees em contario, gate decreto entrara em vigor 
no data de sua publicaçÃo caro efertoa retroativas a 31 de outubro do 2013 

Prefehure AluracIpel do Vore, 31 Be outubro de 201'3 

reflOCanot 
lette 

Prefeitura Municipalde Vitorino 
EXTRATO CONTRATO N°1902013 
PARTES MUNICIHO DE VITORINO e Assoaaaão Comercial de `Marino 
OBJETO conforme lei munapal 1296/2011 
Assnaturas 
Juarez Van - Munciara de Vitorino 
Moaor Fim Palaoeo - Associação Comercial de Vitonno 

HOMOLCGACÃODEPRCCESSO 
PORTARIA IP 209/2013 

Homologa o Julgamento 1362013, referente ao Pregão Presencial 	91/2013 
dando auras proardenaas 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO PR, no uso de suas alribugbeslegais, 
Art 1°  Homologa o jagamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria 
0212013 sobre o Processo de Gata* n°13812013, modalidade Pregão P( esen-

sal rP 91/2013, tipo menor preço Sor lote, que tem por objeto a COHTRATAÇA0 DE 
EMPRESA PRESTADQRA DE SERVICOS DE IUJMN•y0 SNORIZAÇAQ FILMAG5NS, 
FOTOGRAFIAS, TELOES, PARA SE REM 	NAHM3STRA CULTURALVITO- 
RINENSE NOS DIAS 2528,27 E  SIDE  NOVEMBRO Em lavar das errpresas abano 
relacionadas, tudo conforme o  penslar-te no Mapa Comparativo de Preços (na Dell-
beração), que toa fazendo parte glass:duvet desta  Portane  

RODRIGO COSTA-ME 	 COPA 03 389 053/0001.00 
VALCIR CICHOCKI-ME 	 COPJ 80271.075/0001-46  
Art  2° Pelo presente,  tea  inarredo o parbapante da bata* supramemonado, 

da decisão estabeleada  nesla  Portaria  
Art  3' Esta  Portane  entrará em vgor na data de sua pubicação, revogadas as 

disposiçbes em contráno 
Vitonno/PR„ 1611012013 

JUAREZ VOTRI 
Preta to  ~opal  

Adjudicação de Processo 
Juarez ':cm, Prefato  Moroopal,  no uso de suas atnbuçbes legais, Adjudica 

Julgamento proferido pelo Pregoaro nomeado pila  Portane  n. 02.2013 do Pro-
cesso lienaténo n° 130/2013, modaidade PREGOO PRESENCIAL 9112013, com o 
otgativo de CCNTRATAÇA0 DE EMPRESA PRESTADORADE SERVIÇOS DE ILUMINA-
CAO,SC(10192AÇÂO FILMAGENS_FOTOGRAFIAS,TEUSES, PARA SEREMUTILIZA-
DOS NA 1.  MOST  RA CULTURAL VITORINE NSE NOS S 2528,27 E 28 DE NOVEM.  
BRO  Em favor das empresas abaixo relaacnadas. 

RODRIGO COSTA-ME 	 CNPJ 03 389 05310001-09 
adareffmareamearaare 

arw 

, 
1,111•111.1••• 

:anwc,e2.651.tamet4,5,,,,..44o:  twertte.L. 	t ram' 8nce 

«""~".""aramenuan:e 

••••••Nr 

.....A.Tottitte~OE-4E 

Vdon no/PR, 18/102013 
JUAREZVOTRI  

Prefald Mumpa'  

PORTARIA 224/2013 
Juarez Voln, Prefeito de  'Monna  Estado do Paraná, no uso de suas altbuções 

legais, 
Resolve 

I - Autonzar o pagamento de 01  letna)  dana complementa para  sendar  Marac  
Taes  ocupante o cargo Agente de Apao e o senador  Aur  S S Borges ocupante e 
cargo de Assessor Poder Exectévc, conforme oarto609/2013 para  padlarar  dc  
Parlament°  de operadores de Motonvelado ra,Cartepllarfflesó, na adade de Cu  
ribba  PR na da 27 de outtbro de 2013 

II - Revogadas as dispomies em contrário, este  Portane  entra em  enger  a parar 
da  dala  de sua pubicação  

Gatene  te do  Prefoto mumpa,  de Vdonno Estado do Paraná, em 30 de outubro 
de 2013 

Juarez Voar 
Prefeito  Monopol  

PORTARIA 225/2013 
Juarez  Vatn, Preterte  de Utonno, Estado do Paraná, no uso de suas aarbuçães 

legais. 
Resolve 

I -Altanzar o pagamento de 03 (ris)  dånes  para a servidora Darla Rufato 
ocupante d u cargo de pacologa, confarme oficio 1272013, e protocolo 1763, para 
parbapar do Encontro Maaoregional Leste do  Program  Saúde  re  Escola, na 
adade de Cunblaia PR nos das 05 a 07 de novembro de 2013. 

-Revogada as dispasiçies emcontráno, esta  Podane  entra em vgor a parar da 
data de sua publicação.  

&bilete  do Prefeto mumapal de  %Monna.  Estado do Paraná em 30 de outubrc 
de 2013. 

Juarez Voar  
Prefoto  Muuopal 

rRETIaTVM 	BELTROCI 
tad, de Parinå  

EDITAL N° 180/2013 
CONVOCAÇÃO -EDITAL N° 062/2010  

ANTONIO  CAITTELMO NETO, Prefeita  Mumpa'  de Francisco Beltrão. Estado do 
Paraná, no em de suas aarbeaçães  legers  

RESOLVE  
Art  1° - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no contuso 

púbico, aberta através do Edital n°0822010, para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanas do da Prefettura Merumal de Frareasco Beltrão, no perbdo de 
02 de Novembro a 02 de Dezembro de 2013, a  fur  de habilitarem-se às respetivas 
nomeações 

CARGO -AUX1LIARCE HIGIENE DENTAL -NIVEL 02 
CLASSIFICAÇA0 N. NOME DOCANDIDATO DOCUMENTODE MEDIA 

INSC 	 IDENTIDADE 	FINAL 
9° 	 2 409 Earria Teles de Jesus 	78823348 	52 50 
10' 	349 Gsele Coslina  Kapers 	98809512 	5450 
11° 	2 261 Grane T de Camargo 	56196935 	50..09 
12` 	4 423 Entoe Aparecida Carneiro 72407504 	50,00  
Art  2° • O não compareareento dos canadatos ora convocados no  pram  estabe- 

lecido no algo 1°  deste Edral implicará na perda do dreto à nomeação 
Gabnete do Prefeito  Mumpa'  de  Fremsa, Belta°,  30 de Outuaro de 2013  

ANTONIO  CANTELMONETO 
PREFEITOMJNICIPAL  
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MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2013. 

O MUNICÍPIO de CAFELÂNDIA, torna público que às 09 horas do dia 20 
de Novembro de 2013, na Rua Vereador Luiz Picolli, n' 299 - Centro, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para 
aquisição de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo com especificações 
do edital. 

OBJETO QUANTI- 
DADE 

VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
(DIAS) 

(R$) 
CAMINHÃO CAÇAMBA 01 252.650,00 60 

BASCULANTE 6x2 
CAMINHÃO COLETOR 01 267.330,00 60 

COMPACTADOR DE 
LIXO 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Cafelândia, Paraná, 
Brasil - Telefone (045) 3241-1455 - Fax, (045) 3241-1455 - E-mail 
odair.compras@cafelândia.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro 
teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço Rua Vereador Luiz Picolli, n' 299 - Centro, 
das 8:30 às 17:00 horas. 

Cafelândia, 30 de Outubro de 2013. 
ODAIR JOSÉ MENEGOTTO 
PREGOEIRO 

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 078/2013, 

O MUNICÍPIO de ASSIS CHATEAUBRIAND, torna público que às 14:00 
(catorze) horas do dia 18 de Novembro de 2013, na Sala de reuniões do Paço 

Municipal, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, para aquisição de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo com 

especificações do edital. 

OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL (R$) 
PRAZO 

(DIAS)  

I Arapongas 

PREFEITURA DO MUNICIPE() DE ARAPONGAS 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE.  DMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - REPETIÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 007/2013 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta a licitação, modalidade TO-
MADA DE PREÇOS N° 007/13, sob o regime MENOR PREÇO, que tem corno 
objeto a Contratação de empresa especializada para reforma e pintura da unidade 
básica de saúde CAEC, localizada na rua Condormix, lote I -D/1-1-D/2, Vila 
Aritimbó, neste municipio e comarca, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Obras, Transporte e Desenvolvimento Urbano - SEODUR, Os envelopes (de 
documentação e proposta) serão recebidos na Prefeitura do Município de Arapon-
gas, Gerência de Licitação, localizado na Rua das Garças n° 750, 2° Andar, Centro, 
ARAPONGAS-PR, até às 09:15 horas do dia 22 de Novembro de 2013, e abertos à 
partir das 09:30 horas, do mesmo dia, no mesmo local, O Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser lido ou obtido sua íntegra, no endereço 
eletrônico www.arapongas,pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento, no endereço acima mencionado ou pelo telefone (043) 3902-1052. 

Arapongas, 31 de Outubro de 2013. 

Israel Biazon Filho 
Presidente da Comissão 

R$ 168,00 - 104131/2013 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 011/2013 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta a licitação, modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N° 011/13, sob o regime MENOR PREÇO, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação 
de serviços e fornecimento de materiais para fins de reforma do alambrado do 
Centro de Atenção Integral à Criança - CAIC. em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes - SEDES Os envelopes (de documentação e 
proposta) serão recebidos na Prefeitura do Município de Arapongas, Gerência de 
Licitação, localizado na Rua das Garças n° 750, 2° Andar, Centro, ARAPONGAS-
PR até às 14:15 horas do dia 25 de Novembro de 2013. e abertos à partir 
das 14:30 horas. do mesmo dia, no mesmo local O Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser lido ou obtido sua íntegra a partir do 
dia 29 de outubro de 2013, no endereço eletrônico www.arapongas.prgov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, no endereço acima 
mencionado ou pelo telefone (043) 3902-1052. 

Arapongas, 31 de Outubro de 2013. 

Israel Blason Filho 
Presidente da Comissão 

R$ 168,00 - 104134/2013 

I Assai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 13/13 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DE PUBLICIDADE E PROPA-
GANDA PARA PRESTACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS DE PUBLI-
CIDADE AOS ORGÃOS DA ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICIPIO DE ASSAI. 
SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO: 05/DEZEM-
BRO/2013 ÀS 09:00HRS. 
EDITAL: documentos integrantes do Edital estarão disponíveis e poderão ser reti-
rados pelos interessados, na Prefeitura do Município de Assai até o dia 29/Novem-
bro/2013 mediante o pagamento de R$ 100,00 (cem reais), e as informações serão 
prestadas de segunda a sexta feira pelo telefone (43) 3262 1313 no horário comercial. 
Assai, 24 de Outubro de 2013. 

ELTON YASUO TEIXEIRA BORGES 
Presidente da CPL - Portaria n° 021/13 — de 07/01/2013 

R$ 120,00 - 104116/2013 

I Assis Chateaubriand 

I MOTONIVELADORA I 	01 	I 526.600,00 I 	30 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Adeide Saleiro de Paula Souza, Paraná, 

Brasil - Telefone : (044) 3528:8420 - Fax: (044) 3528:4067 - E-mail 
comprasassis@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Avenida Cívica, 99 - Centro Cívico - Assis 
Chateaubriand-Pr., das 08:00 às 17:00 horas. 

Assis Chataubriand, 30 de Outubro de 2013. 

Adeide Baliero de Paula Souza 
PREGOEIRO 

R$ 192,00 • 103512/2013 

I Cafelândia 

R$ 240,00 • 103602/2013 

I Campo Largo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 1 2211 3 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS - SEMENTES DE HORTALIÇAS 
PARA A AGRICULTURA FAMILIAR. 
INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCE: 14/11/2013, às 13:30 horas. 
VALOR MÁXIMO FIXADO: R$ 25.504,56. 
AUTORIZAÇÃO: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo 
Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão efetuar o 
"download" do Edital acessando o Sistema "licitaeoes-e" — Banco do Brasil. 
Editicio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, cm 29 de outubro de 2.013. 

Antonio Vergílio Mazon 
Pregoeiro 

R$ 96,00 -104010/2013 

I Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO N" 003/2013 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
fará realizar, às 14:00 boras do dia 29 de Novembro de 2013, na sua sede em 
Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO, para venda de 2 (dois) 
imóveis pertencentes ao Município de Capanema — PR. 
OBJETO: 
I 	Lute I Quant. I 	 Discriminaçan 	 I Valor (RS) 1 
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01 01 Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, 
Núcleo Capanema, Colônia Missões, 
Município de Capanema, Estado do 

306.000,00 

Paraná, com área de 114.000m2 (cento 
e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade 	da 	Prefeitura 	Municipal 
de Capanema-Pr, com matrícula junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná,sob n° 
966, sendo dividido em 58.400 in° de 
área de aterro sanitário, 11.000 rn° de 
area de lavoura e pastagem, 28.500 m2  
de reserva legal com 25% de cobertura 
(mata ciliar + reserva) e 16.100 .in 	de 
área com cobertura florestal. A Area do 
presente imóvel que fora utilizada para 
aterro sanitário, que é de 	58.400m2, 
somente 	poderá 	ser 	destinada 	para 
reserva legal. 

02 01 Lote Rural n" 29, da Gleba 112-CP, do 50.000,00 
Núcleo Capanema, da Colônia Missões, 
do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com área de 20.000m2 (vinte 
mil melros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema- 
Pr, com matrícula 

'
ano ao Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 

Valor Total das AvalincÕes• 156 000 00 

A retirada do edital e o cadastramento deverão ser feitos em até 24 horas 
antes do certame, no Setor de Licitação do Município de Capanema — PR. 
Os veículos estão disponíveis para visitação no Parque de Exposições de 
Capanema — PR, em horário normal de expediente. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 01 de Novembro de 2013,  

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

R$ 336,00 - 103486/2013 

i Carlópolis 

Prefeitura Municipal de Carlópolis 
Estado do Paraná 

PREGOEIRO E EQUIPE DE AP010 
AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2013. 

PROCESSO N° 420/2013 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Global, que tem por objeto 
a contratação de empresa de construção civil para empreitada na execução de 
recapeamento asfáltico de ruas da cidade, conforme as especificações e condições 
constantes do Edital e seus Anexos. 
Data e Horário da Sessão Pública: Ola 13/11/2013 ås 14:00 horas, na sala da 
Secretaria Geral do Município, sito á Rua Benedito Salles — 1060 —Andar Superior. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados na Secretaria 
Geral do Município de Carlópolis, Rua Benedito Salles, 1.060, nos horários das 
9:00 ás 11:00 e 14:00 ás 16:00 horas e pelo telefone: 43 — 3566.1291 — Ramais: 
211 e 207 e será cobrada uma taxa de R$ 150,00 para fins de participação. O 
recolhimento se dará na seguinte conta: AG. 4737-6 C/C 30.000-4 (Banco do Brasil) 
Carlópolis, 31 de outubro de 2013. 

Publique-se. 
Otto Conti Gama — Pregoeiro 

R$ 168,00 - 103926/2013 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2013 - PMC 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, ås 09:00 
horas do dia 28 de novembro do ano de 2013, na Secretaria Geral do Município, 
rua Benedito Salles n° 1060 em Carlópolis, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS 
para contratação de empresa prestadora de serviços na área de construção civil para 
construção de uma cobertura de quadra esportiva escolar situada na Rua Quaresmeira 
Roxa, n° 400, recursos oriundos do convénio PAC 204581/2013, celebrado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE, o julgamento será sob regime 
de empreitada global, Tipo - Menor Preço, a preços fixos e sem reajustes da seguinte 
obra: 

Local do Objeto Objeto Quantidade Prazo 	de 
Execução 

Dias 1 
Escola 	Municipal José 
aldeãs — Fl —„EF 

Cobertura 	de 	Quadra 
Esportiva 

01 UNO 
m( 

„ moaeios 
e plantas, poderá ser fornecida, em horário comercial, na Secretaria Geral do 
Município, conforme endereço acima indicado e também disponibilizado no site 
www carlonolis. oraov.br  licitações, a partir do dia 06/11/2013. Geniais informações 
poderão ser obtidas na Secretaria Geral, fone (43) 3566.1291 — Ramais 211 e 207 —
e-mail: secgeral@carl000fis.orgovbr  
Carlópolis, 31 de outubro de 2013. 
Marcos António David - Prefeito municipal 

R$ 192,00 - 103920/2013 

Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 396/2013 
OBJETO: Aquisição de material de expediente para uso na realização dos 
Jogos Abertos do Paraná, fase final, a realizar-se na cidade de Cascavel/ 
PR. Abertura: dia 19/11/2013 às 09h. O texto do edital e informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Compras do Município de 
Cascavel. Tel: Oxx 45 3321 2347. Site: www.cascavel.pr.gov.br  (licitações) 
e www.bbmnet.com.br  (licitações públicas). Cascavel/PR, 31 de outubro 
de 2013. Marlene santos Guedes, Diretora Depto. de Compras. 

R$ 72,00 -10413212013 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 397/2013 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de mobiliário, para a 
Secretaria de Saúde, (período de doze meses). Abertura: dia 19/11/2013 ås 
14h. O texto do edital e informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras do Município de Cascavel. Tel: Oxx 45 3321 2347. Site: www. 
cascavel.pr.gov.br  (licitações) e www.bbmnet.com.br  (licitações públicas). 
Cascavel/PR, 31 de outubro de 2013. Marlene santos Guedes, Diretora 
Depto. de Compras. 

R$ 48,00 - 10413712013 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 398/2013 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene e 
limpeza para os programas de assistência social (período de doze meses). 
Abertura: dia 20/11/2013 às 14h. O texto do edital e informações poderão 
ser obtidas no Departamento de Compras do Município de Cascavel. 
Tel: Oxx 45 3321 2347. Site: www.cascavel.prgov.br  (licitações) e www. 
bbmnet.com.br  (licitações públicas), Cascavel/PR, 31 de outubro de 2013. 
Marlene santos Guedes, Diretora Depto. de Compras. 

R$ 72,00 - 104140/2013 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 394/2013 

Objetivo: Contratação de empresa para serviço de hospedagem para 
equipe de arbitragem e assessoria dos Jogos Abertos do Paraná. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h0Omin do dia 
18/11/2013. A retirada do edital poderá ser realizada através dos sites: 
www.bbmnet.com.br  ou www.cascavel.prgov.pr. Cascavel/PR, 31 de 
outubro de 2013. Marlene Santos Guedes, Diretora do Departamento de 
Compras. 

R$ 48,00 - 10381412013 

i Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 103/2013 —M.C.A. 

Objeto: aquisição de materials (treno, rena, Noel, bota, bengala ein fibra de 
vidro, festão armado, enfeite pisca, conjunto cordão de leds, cascata de leds, 
lâmpadas strobos, mangueira luminosa e lâmpadas metálicas), para orna-
mentação da Praça Luis Carlos Ruaro, referente ao Natal 2013. Abertura dia 
14/11/2013 às 08:30 horas. O texto do Edital e informações poderão ser obtidos 
no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.compras@  
netceu.com.br. Céu Azul/PR, 31/10/2013. Jaime Luis Basso — Prefeito Municipal. 

R$ 72,00 - 104088/2013 

I Clevelândia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 
PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 060/2013 PROCESSO N° 090/2013 
TIPO: Menor Preço Por Item. O Município de Clevelândia, Estado 
do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no dia 
14/11/2013, ås 10h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio 
Vargas, 71 — Centro — Clevelândia — Pr., na modalidade de Pregão, 
na forma Presencial, a qual tent por objeto a: "Contratação de 
empresa prestadora de serviços de Assessoria e Orientação nas 
áreas financeiras, orçamentárias e patrimoniais, para atendimento 
as novas normas brasileiras aplicadas no setor publico", conforme 
especificações descritas no Terno de Referencia anexo "1" do 
edital. OBS: O edital encontra-se à disposição dos interessados, no 
edificio da Prefeitura Municipal de Clevelándia, no endereço acima 
mencionado, no período das 08h às II h3Omin das I3h3Omin às 
17h, em dias úteis. Clevelândia, 31 de outubro de 2013. Sonia 

Maria Altenrath Pregoeira 

R$ 120,00 - 103932/2013 



GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Leiloeiro 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nossa gente em primeiro lugari 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE LEILÃO 

TIPO MAIOR LANCE 

LEILÃO N° 003/2013 
Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze, às 14:00 horas na sala de 
licitações do Município de Capanema, Estado do Paraná, reuniram-se em sessão pública o 
Leiloeiro Senhor GABRIEL FELIPE CIPRIANI, designado conforme yortaria 5580/2013, de 22 de 
Abril de 2013, para a realização dos atos pertinentes ao LEILAO N° 003/2013, DO TIPO 
MAIOR LANCE, quem tem por objetivo a venda de 2 (dois) imóveis pertencentes ao Município 
de Capanema - PR. O aviso do presente procedimento licitatório foi devidamente publicado no 
órgão Oficial do Município (O Trombeta), no dia 01 de Novembro de 2013, no jornal de circulação 
regional (Jornal de Beltrão) página 2C de 01 de Novembro de 2013, e no Diário Oficial do Estado 
do Paraná edição no 9078 de 01 de Novembro de 2013. Abertos os trabalhos, ninguém foi 
credenciado para participar. Assim, o procedimento licitatório foi deserto. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a presente em única via que após assinada será remetida ao executivo para 
homologação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Alunici_paC de 
Capanema 

     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

  

Nossa gente em primeiro lugari 

  

TERMO DE REVOGAÇAO 

A Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, LINDAMIR MARIA DA LARA 

DENARDIN, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal no 8.666/93 e 

complementares, revoga a licitação na modalidade LEILÃO No 003/2013, que trata da VENDA DE 

2 (DOIS) IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Observando-se que no dia e hora marcada para abertura da sessão não houve 

ninguém interessado em participar do processo licitatório, ficando assim deserto. 

Capanema, 29 de Novembro de 2013. 

LIND IR ARIA DE ARA DENAR 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



06 
PEDIDO DE LICENÇA DIBIENTAL SIMPLIFICADA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, torna publico 
que requereu Licença AgBIENTAL SMPLIFICADA junto ao 
IAP • Instant° Andnental do Paraná, para construção de ura Conjunto 
Habitacional com 30 Unidades, que levara o nome de Nova Gaúcha, 
localizado na Avenida Rio Grande do Sul chácara 60-61-62.63- A 
Setor S.0 , no inunicipio de Capanema, Estado do Paraná. 

:, 

I,.., 

',.. ?refeituraMuníci.patá 
„ - Cganw 

PORIARIA 90013 
TERMO OE HOMOLOGO 

LICITAÇÃO: 666 ÍMODALIBADE•Pfe00 
Considerando que o oidedimedo liodaláo esla de accalo com lei ifi 8866193 e suas terações, 
espectei6e em seu aligo 43, hoologo o Efial de Udiladáo modaidade Pregh c6 0602013, djati): 

AGJISIO,A0 OE DOIS CAMINHÕES TIPO CAÇAMBA BASCUIANTE PARA USO DO DEPARTAMENTO 
RODOiRIOMUNICIPUE REU Í PR. 6m cumprimeolo ao dipt 110 art109, 02101 da tá 
8686, de 21 de ION de 1993, Ira %%b o %dada da liodacão em epígrafe, acireSeAllid0 01,$) 

VerleedgeS) 810 ailiro mnapreço porkm; 

'Omeoedd .de te% Preço 

ICAVEIVEÍILOS LIGA 1 1 280.000,00 
Vabilold dos gaslos com a licilackimoitalidadePregSo hP 06612013, RS 950.000,00 (Qui [Blue 
Sessecla Kl Ruist 
[Inlap a %asem% lifiálo, 

CAPANEM4,29ásovemhode 2013 
LINDAMIR MARIA DE LARA DERVARDS4 

PREFEITA MUNICIPAL 

, : 
tti 

,. 	hefeíturaMunical.á 

/ 	amen 

PORTARIA 57442013 
TERM° DEN110lOGAÇÃO 

UCIIAÇÃO: 067 Í MODAIJDADE Í Regio 
Corsdando que o crocedhealo falatório %Ia de am% oom lei c° .1º1193 e suas allerafiies, 
espcialmede em sou aligo 43, homoláo o Et de lidlaeáo motládade Pregão d' 08112013, objelo: 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E PERIEERICOS DE INFORMATICA A SEREM UTILIZADOS PERS 
SECRETARIAS E DEPARIAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR. Em cumptalo ao derde AO d.105, 0(2151 da lei 8.688, de 21 de joh 0 1993, %m ie 
%lto o resullado da loilááo em epígrafe, ai:gedard() olsl vencedoriesI pelo otlio %tamp Oef 

Rem; 

Foie& de tem 

ALM MARTINI -ME 1 1, 5, 5 e1 

CAPANIA INFORMATICA LTDA 1 2.3, d e 8 
Val« labl dos gages cam a lidiaek malalidade Preg'o N° C611201 , R5 49.1,12,W (Quateria e Moven 
Oeilf0E1tOS e Gumt ¢ [kis Reais. 
Hocidoccapiesadeliciado, 

CAPANEMA, 02 dode/cd») de 2013 
LINDAMIRMARlit DE LARA DBIARDII 

PREITAMUNICIPAI 

Prefeitura Municipar de 
Capanema 

Considerando que o procedimento 
aspacialmento em seu artgo 43, 
ACV ISIÇAO OE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
DOS POSTOS OE SAUDE 00 
arágralo 1 da Lei 8.666 da 

apresentando *trem de, es 

PORTARIA 571712013 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇA0:1:68 • MODALIDADE- Progáo 
Itolatdio eda de acordo cara le n° 866693 e suas alteragOes, 

homdogo o Edtal de Usitagáo modalidade Pregáo e 0680013, objeto. 
PARA UTRIZAÇA0 NOS CONSULTÓRIOS DENTÁRIOS 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em cdripitmento ao disposto no m1.109, 
21 de junho de 1993, lorna.se público o resultado da licitagáo em eplgrale, 

peto steno menapreW per gem 
Fprnëcedor Lote tem 

COMERCIAL OENTARIA 
HOSPITALAR FONTANNÁ 
LTDA ME 

1 	1, 7, B 13, 11, 15,16 47, 19 53,51, 59 62,88, 73, 7B 84,91, 92 91, 
95, 06, H, 103, 105, 119, e 121 

DIPROMEDIC,COM. E DIST 
OE PROD. FARM. E 
HOSPITALARES LTDA 

1 	2, 3, 57 e 87 

AMARILCOBASEGGIO &CIA 
LIDA 

1 	1, 63,64, 76, 7,155, 88 e 89 

ODONTOMEDI• PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

1 	5, 11, 19 26, 27, 28, 29, 30 31, 32, 33 31, 35, 36, 37, 3B 39, 10, 11, 51, 
56, 60, 65, 70, 72, 74, 75, 79 80, 01, 82, 00, 510, 93, 97,191, 101, 107, 
108,109 110, 118, 118, 120. 123 126,132. 133, 134, 139,140 116, 
148, 152, 153, 151, 155, 156, 157, 158,159, 160, 161, 162, 163, 161, 
165, 167, 171, 173, 171 e 175 

ODONTOSUL LTDA 1 	B 12.13.11, 15,16, 17, 18, 20, 24, 25, 58, 61, 71, 111, 112, 113, 111, 
115, 121, 125, 142,113,114, 115, 151,168, 168 e 169 

ALVES E SARTOR LTDA-ME 1 	9, 50,55, 67, 88, 99,100, 102, 106, 117, 122 127, 128, 129 130,131. 
135, 136, 137, 138,147, 149, e 150 

MEDICAMENTOS DE AZ 
LIDA 

1 	10, 21.22, 23, 4219, 52, 69, 83. 141e 170 

Valse total dos gaslos com a lickagá modalidade Pregáo 1110582013, RS240.219.61 (Duzentos e Ouarenta 
Mg, Duzentas e Dezenove Reais e Sessenta e Um Oerdom). 
Hanologo a presente licitask, 

CAPANEMA, 03 de dezembro de 2013 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENÁRDIN 

PREFETA MUNICIPAL 

efi 
Prefeitura ilunicipat de 	PILLMORA WOUW. Ot 

Capanema 	CAPANEMACapanema Zes ai.. reu/. hee, 

TERMO OE REVOGAÇAO 

A Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, LINDAMIR MARIA DA IARA 

DENARDIN, no uso de suas atnbuictes legais, de conformidade com a Lei Federal no 8.666/93 e 

complementares, revoga a licitação na mcdalidade LEILAO N° 003/2013, que trata da VENDA DE 

2 (DOIS) IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNIdPIODE CAPANEMA - PR. 

Observando-se que no dia e hora marcada para abertura da sessão não houve 

ninguém interessado em participar do processo licitatório, ficando assim deserto. 

Capanema, 29 de Novembro de 2013. 

LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDI N 
Protela Municipal 

Prefeitura .1$1unicipar 
de Capanema 

PORTARIA N°575012013 

Designa comissão para avaliação da Chácara n° 
81,4A, do Setor N.E. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 1° Designar as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidència da 
primeira, para proceder a avaliação da Chácara n° 81-AA, do Setor N.E. 
(Nordeste), da Planta Geral da Cidade de Capanema, Estado do Paraná, com 
área 	de 3.058,88m2  (crés mil, 	cinqüenta e 	seis metros 	e oitenta 	e oito 
centímetros quadrados), 	matriculada 	sob 	n° 	29.888, 	de 	propriedade 	da 
Associação de Assistência Social e Esportiva dos Funcionários da Coagro - 
ASSASSEF. 

Clair José Walter 
Rubens Luis Rolando Souza 
Vaker José Steften 

Jorge Ernani Machado 

Art. 2° - Os serviços prestados pelos Membros da Comissão são 
considerados de relevante valor social e não são remunerados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 
05 dias do más de dezembro de 2013 

Lind am ir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Rosangela Mara Martini 

Secretária de Administração 

,-...,-- ` 	MUNICÍPIO DE PLANALTO 
, 	 CNN 16.140326/0001-16 

. 
Praga aio Francisco de Assoa, 1583 

. 	..... 	 Forte: OG3555.8100 
P.5730•000 	 PLANALTO 	- 	PARANÁ 

DE PLANALTO Estade do 
necessidade da administraolo, 
dezembro de 2013, as vagas para 
no Concurso Público, Uitat 
de n° 01/06/2011, no cargo vago 

EDITAL N° 01/80/2013. 

MUNICIPAL 
cm vista a 

do dia 05 de 
e classificados 

pelo Edital 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO 
Paren., no uso de suas atribtnedes kaan, e endo 

faz saber que sa acham ahane a partir 
sesam suprido pelos candidatos aprovados 

de Concurso Publico de e 01//2010, Homologado 
&toost° PP seguinte (ome 

Cargo PP Vagas Meel Giurio Ocupacional Carga 
Horária 

Vencimento 

Auziliar de 
Baraços 
Gemis 

02 08 Ot 10 
horas/se 
MMO 

70892 

Respeoando a ordem rigorosa de 	lassifica°0 , no referido 
Concurso Kb Eo, os medici:am ap ovados a convocados wao 5 (gummi dias °omdoe 
da oublies.). do Edita de Conusco go para assumir a cargo. 

0 Candidato que deren de assunur o cargo no prazo 
estpulado, perderl os direitos do:omwas de sua aprovaelo no em.,. Pftblieo 

GABINETE DO PREFEff 0 MUNICTAL DE PLANALTO, 
aos cinco dim do mes de dezembro do ano de dois rade trem 

MARLO FE 	ANDO KUHN 
PRE JTOMUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
, e 	 CNPJ 74454526'0001.36 

2 	• 	 Praça %do Francisco de Asah, 1583 ,
se 	 Font: (46)3355-6100 

<r, 	85150•000 	 PLANALTO 	• 	PARAHA 

acordo 
DE PLANALTO, 

rom a 
Modahdade Emprego 
de Pessoal da 
publicagao do 
de tomarem posse 

AGENTE COMUNITÁRIO 
AREA 01- CIDADE 
MONICA FERNANDA 
CRISTIANE FLAVIA 

cinco dies do mes 

EDITAL DE CONVOCAGION1 12/092/2013 

MUNICIPAL 
de 

Público, 
Departamento 

da dan da 
afim 

aos 

MARIAN FERNANDO KUHN, PREFEITO 
Estado do Paard, no uso de suas atribuirfies legais, CONVOCA 

ordem de chusificagáo as candidatas aprovadas no Concurso 
Público abaixo relacionadas a comparecerem junto ao 

Prefeitura Municipal, no prazo de 15 (queue} dias a pand 

entte,
pres 	munidas da dmmmengâo exigida pelo Edna] 01/002/2011, 

dus raspen:ups carga. 

DE SAUDE 

DE PAULA 
LOCH 

GABINETE DO PREFEITO MUN1CIPAL DE PLANALTO, 
de dezembro do ano de dois mil e trem, 

MARLOg 	0 KUHN 
PRE ITO MUNICIPAL 

,...- 	
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

CNPJ 76.460.526.0001•16 .L1 
s? 	, 	 Praga 000 Francisco de rush, 1583 

Fone: (4035.55.8100 
.• 	• 	45750•000 	 PLANALTO 	- 	PARANÁ 

DE 

Planalto 

publicaulo, 

aos 

PLANALTO, 

para o perlodo 

duo discdo 

DECRETO N.3878 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013 

revogadas 

Homologe 

MARIAN 
Estado do Paraná, no 

Art P - 
de 2014 il 2017 

Art 2. - 
as disposio3a em 

GABINETE 
mês de dezembro do 

MARLO 
PRE 

o Plano de Saúde, eda oom 

FERNANDO KUHN PRF-FEff 
uso de suas atribuiges legais 

DECRETA 

providineas. 

0 MUNICIPAL 

Saúde do Municipd de 

em vigor na data de sua 

DE PLANALTO, 

Pica Homologado o Plano de 

O presente Deer«, ereart 
onnuino. 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
ano de das mil e Deze. 

• ‘''' 
ANDO MIN 

EITO MUNICTAL 
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